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PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Departamento de Licitações

REOBO DE RETIRADA DE EDITAL

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, para atender as Secretarias Municipais, conforme
especificações constantes dos Anexos I deste Edital.

Razão Sociai:

CNPJ N®:

Endereço:

Email:

Cidade: Estado:

Telefone: Fax:

Pessoa para contato:

Declaramos que recebenre» cópia do Editai de Pregão Presencial para Registro de Preços n® {M)2/2019 e seus respectivos
Anexos, necessários ao cumprimento do objeto da licitação era apreço.

Locai: de de 2019.

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre o município de Miranda do Norte e essa empresa, solicito a V. Sa. Preencher o comprovante de
retirada do Editai e remeter ao Departamento de Licitações.

A não enti^a do recibo exime o Departamento de Licitações, do envio de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteríormente qualquer reciamação.

JONES BARBOSA DOS SANTOS

Pixgoefra Sluniapai
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EDITAL DE LÍCITACÂO
PREGÃO PRESENCIAL 062/2019

/í

REGÍSI RO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N‘' 002/2019MODA LiDADE E N‘

fipo MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO 018/2019

DATA DA ABERTURA 07 de Março de 2019

HORA DA ABERTURA lOhOO (de/, horas) - Horário oficial de Miranda do Norte • Ma
LOCAL Rua do Comércio N® 183 - Centro - 65.495-000 - Miranda do Noite - MA

■ 1. PREÂMBULO

i.i. O Município dc Miranda do None Ma, torna público que fará reali/ar, cm scssâo pública, no dia. horário c local acima indicados licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do lipo MENOR PRECO POR ITEM. sob a forma dc REGISTRO DE PREÇOS, para futura e
Eventual Contratação de Empresa para Fomecimento de Gêneros .Alimentícios em Geral, para atender as Secretarias
Municipais, conforme especificações constantes dos Anexos I, do Edital, regida pela Lei rf 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
alterações, c Decreto N" 7893/2013. além das demais nomí^ pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edita! e scais Anexos Este
Pregão será condu/.ido pelo Prcgociro c respectiva Equipe de Apoio,

1.2.0 presente certame visa atender as necessidades das Secretanas Mumeipais do Município dc Miranda do Norte;

1.3. O estimado para esta contratação c de R$ 1.708,347,44 (um milhão, setecentos e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e
quatro centavos).

1.4. .A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala dc Licitação do Município de Miranda do Norte * Ma. localizada na Rua do
Comércio n® 183 - Centro - .Miranda do Norte - Ma, data c horário acima mencionados, s será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da
Equipe dc Apoio, designados nos autos do processo ein epígrafe.

1,5. As propostas deverão obedecer ás especificações deste ínsirumonio convocatório e íuicxos, que dele fazem parte integrante.

1.6. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública dc
pnxicssamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1.7, Na hipótese de não haver e.xpedieiue ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data prevista, fi ca
a mesma, adi,tda pa‘a o primeiro dia útii subsequente, no mesmo loca! c horários antcriormenle estabelecidos, desde quo n,1o haj,'! comumcaçâo
eni contrário.

hat íssasiiia

2.1. Sistema de Registro de Preços- SR.P: o conjunto dc procedimentos para registro formal de preços relativos ao fornecimento de gêneros
alimentícios, para contratações futuras.

2.2. .Ata de Registro de Preços; o documento vniculaiivo, obrigacional. com características dc compromisso para futura contratação, onde sc
rcgi.stram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas,

2.3. Órgão gereiieiador: órgão ou entidade da Administração Pública responsávei pela condução do conjunto dc procedimentos do certame para
registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro dc Preço,

-j
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PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipai de Administração Departamento de Licitações
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2,3.1. Fica esclarecido que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO gerenciará a Ata dc Registro de Preços. POr iatermédio da
("omissão Permanente de Licitacao.

.  _ _j.DOOiíj^iq

3.!. O Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, par» futura e EVENTU.-\L Contratação de Empresa para
Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral, para atender as Secretarias Municipais, conforme especificações coíisiantos dos
Anexos 1 do Edital,

3.2. .As especificações dos produtos, quantidades  a sorem adquindas. estão expostas no Termo de Referência (.Anexo 1). que fa^ parte integrante
deste Edital, independente de transcrição.

3.3. .As quantidades descritas são estimativas máximas para forneciraeino durante 12 (doze) meses, com contratações definidas dc acordo com as
necessidades deste Município.

3.4. O Registro dc Preço será formalizado por iniermcdio da Ata dc Registro dc Preço, na forma do Anexo IX  e nas condições previstas neste
Edital.

3.4,1, A Ata de Registro de Preço resuliatíte deste certame terá vigimciâ de 12 (doze) meses, a partir da data de assmaiura.

3.5. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ane.xos, que dele fazem parte miegraiitc.

3.6. Os produtos deverão atender ás exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes dc
controle de qualidade - ABNT, INMETRO, etc,, ateiando-se a contratada, principalmcnte, para as prescrições contidas no an. 39, VIll da Lei
n" 8,078/90 (Código dc Defesa do Consumidor),

-  - -

■“4.'a\S t ONbfC^ra OÈ PARfJÇlP.AC-ÍOlí

4.1. Poderão participar deste Pregão PESSO.A.S JURÍDICAS do ramo pertinente aos objeto.s licitados que atenderem a todas as normas
legalinente constituídas c que satisfaçam as e.xígcncias de apresentação de documentos e anexos fi .xados neslc edital.

4.2, A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral do.s termos deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis.

4-3. As empresas licitantes arcarão com uxío.s os custo.s decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município dc
Miranda do Norte não será, ein nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
Hcítaiório,

4.4. É vedada a participação dc empresa;

em recuperação judicial ou c.xtrajudicial. cm processo dc falência, sob concurso de credores, cm dissolução ou em liquidação;aj

declarada laidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e. ca.so participe do processo jíciiatôno,
estará sujeita às penalidades previstas no an. 97, parágrafo único, da Lei Federai 8.666/93; c) su.spensa de licitar junto ao Município de Miranda
do Norte;

b)

cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, siiTmltancamcnte, a mais dc mna empresa licitante, e)
estrangeiras que não fiincionem no País;
c)

r> que possuam em ssii quadro as {xissoas dc que tratam o artigo ‘1". da Lei 8,666/93

4.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena dc responsabilidades administrativas e penais
cabíveis, conforme legislação vigente.

E  5.JiA REPR. ^tÍXMtV4«lF<>RÃIK>SENVEl.OPtó) ' . ^

5.1. No dia, horário e íocal designados para o recebimento dos envelopes, a empresa licitante deverá apresentar um representante para
credenciamento, MUNIDO DE COPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL da empresa, sendo reisome
com no mimmo 15 (qiunze) minutos de amccedcncia em relação ao horário previsto para a sua abertura, na.s formas abaim.

ndávol sua presença

i  \

Rua do Comércio N‘’ 183 ~ Centro - 65.495-000 - Miranda do Norte - MA



ACABAI-LÍAPREFLlTUaAKUNIC
Fi3.n“: '

rroc. íi“:■IMMMIRAmA E \'V
< .;

'O'\.-' ..

í

PREFEÍTURA DE MIRANDA DO NORTE \
Secretaria Municipal de Administração Departamento de Licitações

OONORTS-

,  r?V-"a

íraíando-sc dc «íular, diretor, sócio ou gerente, munido de tnstnimento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e
assianir obrigações em decorrência dc tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente
com foto;

a]

0 representante legal deverá apresenttir procuração por instrumento público ou particular, da qual deverá constar ainda a indicação de
amplos poderes para dar lance (s) ern licitação pública, com firma reconhecida era cartório, acompanhada do ato constitutivo da
empresa, que comprove a legitimidade do outorgante. Obrigatória à apresentação dc documento dc identidade ou outro doctimcnto
eqiuvaiente com foto

Todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de .Apoio, antes da entrega dos envelope.s, a DECLAR.AÇAO DE QUE
CliMPRE PLE.NAiVfE.NTE OS REQUISITOS DE HABÍLITACÃO estabelecidos no mstrumento convocatório - Anexo í, A attscncia da
declaração constitui motivo para a exxlusão da licitante do certame.

b)

5.2.

A microempresa ou empresa dc pequeno porte que desejar u-suihiir dos bcneficios de que traia a Lei Complementar n,
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, deverão preencher e apresentar no ato do CREDENC1.4IVIENTO A DECL.ARAÇAO
CONST.ANTE DO ANEXO IV deste Edital, salicnttmdo que a falsidade dc declaração prestada objetivando benefícios da LC ! 2.3/2006,
caracteriza o crime de que trata o art, 299 do Código Pena! Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas cabíveis;

5.3.

Todas as licitantes também deverão apresentar nesta fase, a ÜECLARAÇ.ÂO DE ELABORAÇÃO INDEPEN.DENTE DE5.4.

PROPOSTA, conforme modelo do A.nexo VI;

As .licitantes deverão apresentar comprovante dc retirada do Edital;5.5.

Âs licitantes deverão apresentar relatório fotográfico (Fotos Reveladas), da fachada da empresa com nome  e endereço e das instalações5.6.

internas.

Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 5.1. terão poderes para usar  a palavra na sessão,
apresentar lances de preços, manifestar apó.s a declaração do vencedor, imediata e motivadamcnle, a intenção de recorrer contra decisões do
Pregoeiro, assinar documentos e ata, onde estarão registrados ickJos os atos relevantes da sessão, c praticar todos os dernais atos inerentes ao
certame, em nome da Proponente,

5.7.

.Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão considcrar-sc-à que este tenha renunciado ao direito
dc oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro,
5.8.

Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apena.s uma empresa licitante, sob pena dc exclusão sumária
das representadas do certame.
5.9,

O representante crcxlenciado que. por força maior, ausentar-sc da sessão do pregão }xxicrá nomear outrem com poderes para lhe5,10.

representar, desde que seu documento dc credenciamento lhe dê (rodores para substabclecer, Uma vez designado seu substituto, fica vedado o seu
retomo.

Quando a licitante não credenciar u.m representante, ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o preço constante da proposta5.11.

escrita, para efeito dc ordenação e apuração do menor preço,

ÍDeclarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras Proponentes.5.1,2.

Os documentos reliicioiiâdns neste item não precisarão constar do envelope “doctinientos de habilitação", se tiverem sido5.13,

apresentados para o credenciamento oe.ste Pregão.

w
\1

6.1, .As liciltuiles deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes, devidamente fechados e indevassáveis. na sessão pública de abertura do certame,
cora os seguintes di/.eres na parte externa c frontal:

ENVELOPE 2: "DOÍ^UMEN fOS DE UABILiTAÇAO"
MLTiiiCiPl.O DE .MIRANDA IX) NORTE

n“ «12/20.19Pregão Presenciai

ENVELOPE 1: ‘-PROPOSTA DE PREÇOS"
MUNICÍPIO DE MIR.AND.A DO NORTE

Pregão Presenciai n" 002/2019
(Razão Social da Proponente e CNPJ) (Razão Social da Proponente c CNPJ)

'\

\
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Secretaria Municipal de Administração Depariainenío de Licitações

-  IXUNMTOPI "PROP(tóHL‘l.rRttí)S- ■ENvHOi*l 1)

7.1. As ücttames devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, que a satisfação do objeto desta licitação fica
condicionada à emissão de "Nota de Empenho" pcio Município de Miranda do Norte, sendo que, para i.sso, a liciíaníe s a responsável única
por todas as despesas de transporte, tributos e quaisquer outra.s que recaírem sobre o objeto, inchisiv e a,s posteriores advindas do fornecimento
dos Produtos objeto desta licitação.

7.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme modelo do Anexo V, estando impressa em papel timbrado ou editorada por
computador, ein língua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, scni emendas, rasiiras. acréscimos
ou enireiinbas. datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo represenUmíe legal da proponente, apresentando a indicação do número deste
pregão, dia c hora de sua realização, contendo ainda o que segue:

7.3.1, A proposta deverá conter as cspocificaçôcs detalhadas do objeto proposto na conformidade do Anexo 1, as quantidades, discriniinaçâo
(Io objeto que apresente com precisão as especificações dos produtos, marca/fabrícante. prazo de entrega, valor unitário e total com
preços expresso.s eni moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casa.s decimais, em algarismo e por extenso c acompaiiliada dc midia
eletrônica etn pen drive.

7.3.2. A proponente deverá indicar u Razão Social, CNRí, endereço completo, teicíbne, fax e endereço eletrônico (e-niail), mencionando ainda o
^ Banco, número da Conta Corrente e da Agência rio qual serão depositados os pagamentos sc a licitante sagrar-se vencedora do ccrtanic,

7,3.3, O prazo dc validade da proposta deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão. Caso o prazo de que trata
este subitem nSo esteia exoressamente indicada na pronosta, esta será entendida como válida por 60 tsessental dias.

7.3.3.L Se, por motivo do força maior, a adjudicação nào puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e
caso persista o interesse do Município de .Miranda do Norte, poderá ser .solicitada prorrogação gerai da validade acima referida, por igual prazo,
no mitiimo.

7.3.4. A proposta deverá conler a declaração de que a licitante assume perante o Município de .Miranda do Norie o compromisso dc executar o
objeto no prazo e condições especificadas no Termo de Referência Anexo I;

7.3.6. -A proponente adjudicada obnga-se a garantir que os produtos, objeto deste edital serão fornecidos de acordo coin as especificações
definidas na proposta, respeitando o estabelecido no Edital e isentos de defeitos.

73.7. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre os Produtos fornecidos, tais como,
impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indireto» necessános à e.xccução do objeto ora licitado.

7.4. ,As propostas que atenderem os requisitos do Editai c seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais poderão scr corrigidos pelo o
Pregooiro da segui.nte forma;

discrepância entre lalor grafado em algansmos e poi extenso prevalecerá o valor por extenso:

erros de transcrição das quantidades previstas mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade c o preço total.bí

erro de inultiplicação do preço unitário pela quantidade correspondenie mantém-se o preco unitário e a quantidade, retificandoc)
preço total.

erro de adição mantôm-sc as parcelas corretas c retifica-se a soma.d)

O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela o Pregocíro cm conformidade com os procedimentos acima para correção
de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.
7.5.

Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de condições
de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seo.s termos originais quanto ao mérito.

Quaisquer tributos, custos e desiwsas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou íncorrclamcntc cotados serão considerados como
inclusos nos preços, nào sendo aceito.» pleitos de acréscimo.s a esse a qualquer titulo.

7.6.

7,7.

Vtfri.fícando-se no curso da análise da.s propostas o dcscumprinicnto de qualquer requisito exigido neste edita! e seus anexos, c desde
que não se ;)Ossa utilizar o dispo.sto no subitem 7.6 á proposta será desclassificada.
7.8.

1
!
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DONQgrrg

V../

A Ikilante que desejar desistir da proposta apresentada devera fa^ê-lo antes da etapa de iances, com pedido justificado c decisão
motivada do Prcgociro

7.^.

Ao Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimcnlos sobre a composição dos preços propostos;

7.! 1. A simples participação neste certame implka em:

7.11.1. plena aceitação, por parte da licitante, das condições csiabsiecitias neste Edital e seus Anexe», bem conto no dever dc cumpri-ias,
correndo por conta das empresas interessadas hxios os custos decorrentes da elaboração c apresentação de suas propostas, não sendo dev sda
nenhuma indenização ás licitantes pela realização de tais atos,

7.11,2, que s empresa vencedora deverá apresentar groposta atualizada ero até 48 tauarenta e oitol horas, exceto no caso de iu.stiíicativa
aceita pelo municipío de Miranda do Norte, que estabelecerá novo prazo:

7.11.3 comprometimento da empresa \>cncedora cm fornecer os materiais, objeto desta licitação cm total mníbrniidade com as especificações do
Edital c seus anexos;

7.10.

^"'{Êãvclnpe’! ^ I

8.1. TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS DEVER.ÀO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 02 a documentação abaixo, relativa à
QU.AIJF3C.AÇÂO TECNIC.A E OUTRAS, conforme artigo 27 a 3 i, da Lei 8.666/1993:

RELATIVO .4 HABlLn AC40 JURÍDICA:al

Conforme do Ariigo 2S. da Lei H6L>6 '93;

Cédula dc identidade ou documento equivalente, i» caso de empresa individual;
Registro comercial, «o caso dc Firma individual;

Ato Constitutiro, Estatuto ou Contrato Stxnal cm vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de
Sociedade Comercial e, tratando-se dc Sociedade por Âçõos, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso
estes já tenham .sido apresentados na fase de credenciamento; IV. Inscrição do .Ato Constitutivo, no caso de Stxiicdades Civis, acompanliada dc
prova dc Diretoria cin exercicio;

V, ITecrcío dc autorização, etn se tratando de cmprssa ou sociedade estrangeira cm runcionaniento no País, e Ato de Registro oit autorização para
fimcionaniento e.xpedido pelo órgão aimpctente. quando a atividade assim o exigir.

8.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas *T

habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento  neste Pregão.

!.

SI.

111.

a "V", de,ste subitein não precisarSo constar do envelope "documentos de

RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL EI-RABALHISTA:bl

.• Conforme, do Artigo 29, da l,ei 8666 '93,

Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoai .lurídica ÍCNPJ);
Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes municipal ou estadual, sc houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conlratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federai (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Previdcnciários e à

Dívida Ativa da União), emitida pelo Ministério da Fazenda, Proctiradona-Gera! da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal).
Consolidada dc acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN rf' 1 7.51. de 2 do outubro dc 2014);

Certidão Negatir a de Kbito Fiscal Estadual, emitida (xia Secretana de Estado de Fazenda do domicilio tributário da licitante;
V - Certidão dc regularidade com a Fazenda Municipal;
V! - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Giuantia por Tempo dc Serviço - FGTS - CRF,
VII - Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo .Supenor Tnbunal do Trabalho (vvww .tsl.jus.br);

i-

tl-

tlL

iV-

RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-EINANCEIRA:

Conforme do Artigo 31. da Lei S666 93:
Ú.

í - CERTIDÃO NEGATIV.A DE FALÊNCLA E/OIJ RECUPERAÇ.ÂO .IITDICLAL expedida pelo Canóno Distribuidor da .sede da pessoa
jurídica licitante, com data de, no nráximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data dc abertur,'i desta licitação, exceto se houver prazo dc validade
fixada na respectiva certidão;

II - Balanço Patrimonial do último excrckio social, devidamente registrado no C)rgSo Competente). O Balanço deverá estar assinado por
profissional devidamente regular junto ao seu Conselho de Ciasse e se apresentar conforme abaixo. j

V.,J
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iCf 2O.:

Etevcrà conter o Selo da Habilitação Profissional  - DHP e/ ou anexar o Ceitificado de Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho
Regional, c deniro dc sua validade.

Acompanhado do Termo de Âberiura e Termo de Encoiramcnto.

RELATIVO À OliAUriCACÂO TÉCNICA:

(hnjòme do Arogo 30. da Lm 8666-93,
tü

I-

Atesiado dc capacidade técnica de que ja forneceu os Produlos objeto desta licitaçàa.

DECI..ARACÕES:

Declaraçao de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § T, da Lei 8.666/93.
conforme modelo (ANEXO IX);

i-

Declaraçâo dc que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Fed€r,al, na forma do
art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEIXO IX);

II-

Declaração da própria empresa que riâo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante e.xercendo
funções dc gerência, administração ou tomada dc decisão, na forma do art 9'*. inciso ill, da Lei 8.666,/93, conforme modelo (ANEXO
iX);

itl-

8.2, Como condição prévia ao exame da docuiTientação dc habilitação do licitante, ao Prsgoetro e Equipe de Apoio, veriíkarà o eventual
dcscumpnmenlo das condições dc participação, cspecialmcníe. quanto à existência dc sanç.ão que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspcn.sas- CEIS, mantido pela Controiadoria- Geral da União
(vvvv»',Porlaldatriinsparencia.HOv.br/ceis):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

.1 usiíça (wwvv.cin.ms br/improbidadc adnt /cqucrido.php):
Relação dc inidôneos do Tribunal dc Contas da União - TCU Chttps://«antas.tcu gov br/pls/apex/Pp"2í)46:.V).
A consulta aos cadastros sorá realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio irmjontário, por força do artigo 12, da l..ci

if 8.429/92. que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática do ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive, por intermédio dc (tessoa jurídica da qual seja sikio majoritário,

Constatada a existência dc sanção, o Pregociro, julgará o licitante inabilitado, por faita de condição de participação;

a)

b)

V)

d)

e)

8.2.1. Não ocorrendo inabilitaçio a documentação de habilitação dos licitantes então será vciillcada, conforme item próprio deste edital.

Os documentos exigidos, conforme o artigo 32, da Lei 8.666/1993, deverá ser apresentado em original ou publicação cm õrg.ío
da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou pelo .Pregoetro ou por servidor da Eqiiipe
de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação no Município de .Miranda do Norte, 24 horas antes da sessão

pública da licitação e mediante apresentação do documento original.

8.3.

Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, se matriz, documentos da raatriz, sc filiai,
documentos da fili.tl, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da roalTiz.
8.4.

Os documentos que não íiverem prazo dc validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão válidos desde que tenham sido8.5,

c:xpcdidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias aptis a sua emissão, ressalvado o subitein 8,2, “c” L

Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios eletrõmeos. o Pregociro ou Equipe de Apoio
fará a verificação no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade fiscal será juntado aos ,iuios o respectivo documenio.
8.6,1. A .Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo
essa mdisponibtlidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

8.6.

-A regularidade fiscal da niicroerapresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida para efeito de contratação, que se dará com a
emissão d.! nota dc empenho c/ou assinatura do contrato, nias a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de
comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

8.7.

\
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A inkroemprcsa ou empresa de pequeno porte que esteja com «iguma restriçSo na comprovação da regularidade fisca! na fase
de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que estejam dentro do pra/o de validade, c ainda, se apresentados
em seu origina!: ficando a critério do (^gão licitante a comprovação da veracidade dos

NSo serão aceitos "protocolos dc entrega"’ ou "solicitação de documento" em substituição aos documaitos requeridos no Edital c seus

8.8,

8.9.

mesmtxs.

8.10.

.Anexos.

»  ciLk ÃAi>rn^ \0

9.1. Concluída a íasc dc credenciamento, conforme Item 5 deste, o Pregociro não mais aceitará participação dc novas proponentes, dando-se
inicio à aiicrtura da sessão eoni o recebimento dos envelopes.

9,2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o Pregociro fará divulgação verbal das interessadas, dando-so inicio ao recebimento
dos envelopes 1 - Proposta de Preços ’ e 2 - "Documcnlos dc Habilitação", sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances
durante a sessão do Pregão.

9.3. A sessão do pregão será continua, podendo ser suspensa para diligências ©ou intemtpçõcs que sc fizerem nccessária,s, ficando as licitantes
convocadas para reinicio da sessão no dta e horário stibsetjuente determinado na sessão pelo pregosiro.

ÜAii PKOPQàr.AS^ÇOME^qyUSlu líAt.

10.1. Abertos os envelopes contendo as propostas dc preços, será feita conferência dc sua conformidade com as exigências do Edita! e posterior
nibrica pelo pregociro. Equipe de Apoio e licitantes

lO.í.l. A análise das propostí» será feita pelo Pregociro. subsidiada iccnicanicnte por Equipe leccica do Município, c visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

10.2. Cumprido o .subitem lO.i.. serão desclassificadas as propostas que:

forem elaboradas em desacordo com as exigências do Editai e seus Anexos, bem como a qualquer disitositivo legal vigente.a)

omissas ou vagas, bom como as que aprcsciilarcm irregularidades ou defeitos capazes dc dificultar o julgamento.b)

apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor /cro, excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim
considerados aqueles que não venbam a ter demonstrado sua viabilidade através do documentação, comprovando que os custos são coerentes
com os de mercado;

c)

que impuscrem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital;d)

apresentarent proposta alternativa, tendo como opção dc preço ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais licitantes.e)

Para fins dc classificação das propostas, .será considerado o .MENOR PREÇO POR ITE.M.10,3.

O Pregociro procetierá á classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e supenores ern ate 10%10,4.

(dez por cento) relativamente à de menor pr^o para participarem dos lances verbai-S

Caso não haja pelo menos í)3 (très) propostas nas condições definidas no subitem 10.4, serão classificadas as propostas subsequentes10,5.

que apresentarem o menor preço, aié o máximo de 03 (três), já incluída a dc menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

Na tworrênda do empate dentre as classificadas pai-a participarem dos lances verbais ajnformc subitem iO.5. a ordem dc classificação10.6.

para esses lances serâ definida atravé.s de sorteio, indejrendentementc do número dc licitantes.

Caso ocorra a apre.sentação de duas ou mais propostas onginais de preç-os iguais, observadas as especificações técnicas c parâmetros10.7.

mínimos de descmpcnlio c qualidade definidos no edital, as classificadas se recusarem a dar lances c consequentemente persistindo a igualdade
de preçíxs será adotado como critério de desempate o sorteio, nos termos do artigo 4.5, §2°, da Lei 8.6Ú6/93.
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! 1.!. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputa, por meio dc lances verbais e sucessivos, sempre de valores
distintos e decrescentes cm relação a de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior \ alor, observado o subiteni í 0.4,

il.2. No intuito dc dar celeridade aos lartccs. evilaiido-sc dispêtidio de tempo c diálogo proiclalóno na scssâo, todos os representantes serào
convidados a permanecer no recinto da sessão com seus aparelhos celulares desligados, podendo ulili/i-ios, a critério do Pregociro, somente
caso de contatar com a empresa a qual representa, oboiecido o subítem 11.3. deste Edital

eni

113. O tempo para apresentação de lances será dc 03 (três) minutos, quando nSc cumprido eonsiderar-sc-á, para fim de julgamento, o lance
íSíttórtor, resultando, desta forma, na desistência do ofertar novo lance.

lí.4, A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais  e manutenção do último valor
apresentado, para efeito dc ordenação das propostas.

n.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação niomcntSnea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes

11.6. O Pregociro poderá negociar com a licitante excluída da participação da ofeita dc lances verbais, na forma do sitbitem 11.4. caso a
proponente vencedora seja inabilitada, observada  a ordem dc classificação.

11.7. NSo poderá haver desistência dos lances ofertados, suieitaiido-se a proponente desistente às penalidades cabíveis.

11.8. Caso tíâo se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita dc menor preço c o valor estimado para a
contratação, hipótese em que ao Pregociro poderá declarar vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão .superior.

11.9 Caso haja apena.s uma proposta válida, ao Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço.

11.10, .Após este ato, será encerrada a etapa competitiva.

11.11. No caso de equiv alência dos valores aprescniado.s pelas microempresas c empresas de pequeno porte será reali/ado .sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofena.

11.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa
realizada pelo órgão licitante, constante do processo.

MENTÍ)

12.1. No critério dc julgamento das propostas, considerar-sc-á vencedora aquela que, tendo .sido classificada, astivor dc acordo com os termos
deste Edital c seus Anexos, c ofertar o MÊ.NOR PREÇO POR ÍTEM.

12,2, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e \alor apresentado pela primeira c!as.sifícada. conforme definido neste Editai e

seus .Ane.xos, decidindo moiivadamente a respeito.

12.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope ii, contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver
formulado, para confirmação da,s suas condições habilitatórias, nos termos da Lei 10.520/2002,

12.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias. será adjudicada à proponente vencedora o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.

12.5, Sc a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às c.\igéncias habilitatórias. o Pregociro examinará as subsequentes, na ordem
de classificação, e assim sucessivamenie, até a apuração e declaração daquela que preencha plenamenie os requisitos do edital.

12.6. Após declarada a licitante vencedora, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para obtenção de melhor preço.

12.7. Os envelopes dâ,s demais proponentes Ikarào de posse da .Administração por iwn periodo de 30 (irinia) dias, que os disponibilizará após o
atendimento do objeto. Após esse prazo, caso os referidos env elopes nfio sejam retirado.s por seas proprietários, serão fragmentados.

12.8. Da sessão, Itívriur-se-á Ata Circunstanciai, na qual serão reg!.strada,s as txoirências relevantes, devendo a mesttfeqtp finai, ser assinada pelo
Pregoeiro e Equipo dc .Apoio e, os licitantes presentes que desejarem fazc-la.

\
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13,1. Encerrada a clapa de lances, ciassiflcnndo-se cm primeiro lugar enspresa de grande ou médio porte, será observado o disposto nos artigos
44 c 45, da Lei Complementar 125/2006. alterada pela Lei Complementar 147/2014, conforme segue:

ii.i.L Identificar-se-íio ãs propostas ofertadas por inicroeinpresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem até 5% icinco por
cento) superiores à primeira dassificada desde que esta fambéni nâo seja mícroempresa ou empresa de pequeno porte;

13,1,2. A mícroempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subítem 13.1.1, mais bem ckissilicada poderá apresentar proposta de
preço inferior áqueia classificada em primeiro Sugar, no pra/o dc 5 (emeo) minutos, situação em que passará á condição de primeira colocada,

13.1.3, Não ocorrendo á adjudicaçtlo do objeto à micrtxiniprcsa ou empresa de pequeno porto, na forma do subitem anterior, serão convocadas a.<
rematiescentes na ordem de classificação, que se enquadrem nosubitera 13.1.1, para o exercício do mesmo direito:

13.1.4. Na hipótese de nlo ser adjudicado o objeto a mícroempresa ou empresa dc pequeno porte enquadrada no subítem 13.1.1. o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente das.sificada cm primeiro lugar:

— 13.2. Mo caso dc equivalência dos valores apresentados jtelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no subítem 13,1,1, será roaü/.ado sorteio entic cias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

13.3. .A regularidade fiscal da mícroempresa e da empresa dc pequeno }»rlc. só será exigida para efeito de contratação, que sc dará com a
emissão da nota dc empenho c,fou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação
da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição,

13.3.1. À mícroempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal na fase de
habiíitaçlo será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicia) corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da .Administração Pública,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

13.4. .A não regularização ao prazo previsto no subitem antenor implicará decadência do direito à contratação, .sem prejuizo das sanções legais
cabíveis, .sendo facultado ao Município dc Miranda do Norte convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação.

1( IHWRKTR^OS

14.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadainente. poderá manifestar a intenção dc recorrer, que será registrada
rc-sufflidaraente em ata. quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do rcciir.ço, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da reconrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A. falta dc manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso.

14.2. O recurso deverá scr dirigido ao Pregoeiro oficial do Município de Miranda do Norte.

14.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando lus
demais iicitanles desde logo intimadas a apresentar contr<«razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata. sendo-lhes assegurada
vista imediata do processo.

14,4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo apenas »ara u item sob-recurso.

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado ã consideração do Prefeito .Municipal, o qual
proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

14.é. Não serão aceitos recursos enviados por fa* ou e-niaii e as razões só serão aceitas se enviadas por escrito, em originai, e protocolada
neste Departamento de Licitações, com endereço na Rua do Comércio N” 183 - Centro - Miranda do Norte - Ma.

14.7. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pelo Prefeito Municipal importará invalidação apenas dos atos insuscetíveLs dc
aproveitainento,

r\

14.8. .Acatado(s) o(.s) recurso(s) pcío Pregoeiro, náo será prtKcdida à adjudicação do objeto à possível proponente vcncedoráh^

\
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14.9, Dccidido(s) o(s; rccuisois) c comtaiada a regiilaridade dos at<w proccdimeíitais. a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante
vencedora.

14.10, Â decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-sc-á conhecimento ás interessadas, através dc comunicação pttr escrito, via fax ou
c-mail,

14. í 1. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

115. ÍMPUGNAÇ.ÃO DO
EDITAL

15.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos dest,c Edital aquele que n.ão  o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da daí.i
designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma clara o objetiva as falhas ou incgularidados que entende viciar o mesmo, cabendo
ao Pregoeiro decidir sobre a impiignação no prtrzo de até 14 horas.

15.1.1. (h pedidos de csclarcciincnio, providências ou impugnações ao edital, deverão ser encaminhados i>or escrito, devidamente instruídos
contendo (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, se possível, email), bem como protocoladas no Departamento dc Licitação
da Frdétliira Mimicipai de Miranda do Norte - Ma, iocaliirado na Rua do Comercio .N" 183 - Centro -- Miranda do Norte - Ma.

15.2. Não serão reconhecidas inipugnacSes do Edital Por fax ou c-mail. somente por escrito, em originai, protocolados no Depailitmenio
de Licitações, e dentro dos respectivos praatos legais.

15.2.1. Qualqtter pedido dc impugnação encaminJwdo via fa.x ou por email, será conhecido somente após o recebimento do original, no
Departamento dc Licitação no endereço acima, até  a data dc que traia o item 15 1,

1S.3. .Acolhida a impugnação contra o Edita! que implique em alteração do mesmo, capaz, dc afetar a formulação das propostas, será designada
nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios i.nicialmentc divulgados.

JS.4. .A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro no Departamento dc Licitações do Município dc Miranda do Norte do Estado de Maranhão,

15.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste pregão até o trânsito em julgado pertmente á decisão.

15.6. Em qualquer ocasião antcccdcnlc â data dc entrega das propostas, ao IVegoeiro poderá, por iniciativa própna ou cm consequência de
não influenciem na elaboração da.smanifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes,

cdianic_a CBiissao de «raiíL

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a .Ata dc Registro dc Preços.

17.2. Homologada a licitação o Munícipio de Miranda do Norte, através da Comissão Perroanente de l.icitação convocará a Proponente
vencedora para, «o prazo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata dc Registro dc Preços, podendo este praz,o .ser prorrogado, a critério da
Administração, por igual período e por uma vez. desde cjuc ocorra motivo justificado.

17.3, Salvo motivo justificado c aceito pelo Miutícipio dc Miranda do Morte, através do Pregoeiro Oficiai, o liciimte decaíra do direito a
contratação, sem prejuízo da.s .sanções previstas na Lei n° 10.520/21)02, se não comparecer ao lc«al. na data e boráno designados para a
assinatura da .Ata dc Registro de Preços.

17.4. Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições dc habilitação cotaignada.s no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante sua vigència.

17.5. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subilem anterior ou quando, injustificadnmentc. recusar-se a assinar a Ata,

poderá scr convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem dc clas,sificação. para, ap<)S comprovados os requisitos habilita tórios e feita a
negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais comm.içôcs legais.

17.6. A entério da Administração .Municipal, a .Ata de Registro dc Preços poderá ser encaminhada ã empresa vencedora através dc serviço
posiaL fax, corroto-eletrôniat, ou oumo meio disponível, devendo a empre,sa vencedora devolver assinada no mesmo prazei indicado na cláusula
i7.2.

17.7. .Firmada a .Ata dc Registro dc Preços entre  o licitante vencedor e Munícipio dc Miranda do Norte, seus signatários passarão a diStiiominar-sc.
FORNECEDOR REGISTRADO E ÓRCAO GERENCI ADOR, respectivamcnlc

/
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,17.8. A Ata poderá scr firmada por representante legal, diretor ou sécio da empresa, devidamente munido, respectivamente, dc
procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) iicitante(s) vencedor (cs),
17.9. Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão (>crenriador, obriga-se a fornecer os Produtos a e!e
adjudicados.

17,10.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1.2 (doze) meses contado.s a partir da data de sua assinatura.

livro18. IM mm

18.1. O Município de Miranda do Norte, através do ordenador da despesa, respeitada a ordem de regisíro, selecionará os fornecedores para os
quais sa-ão emitidas as solicitações, quando necessário.

18.2, 0 fornecedor convocado que não cumprir as obrigações eslabeiecidas na Ata dc Registro de Preços estará sujeito à,s sanções previstas neste
Edital.

18.3. Oitaiido comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará, obedecido a ordem de classificação, o próximo .fóraecedor
registrado no SRP

lÍ-A......Ó..B.r-az9....ds....atendimento de cada Requisição deverá ser de no máximo de no nrazo de 05 tdncol dias, apó.s o recebimento da
requjskão de fornecimento nelo Fornecedor Registrado e começará a fluir no mesmo día de seu recebimento.

18.5. A crilerio da .Administração, a Cópia da nota de empenho poda-á ser enviada à(s) empresais) veftcedora(s), via fax ou c-raaiL por servidor
responsável, de cada unidade requisitante dos raatenais.

18.6. Quando do recebimento da cópia da nota de emitcnho, mencionada no subiiem anlerior, a empresa deverá, imediatamente.  confirmar o
fccebimcmo desse documento, via fax ou email á unidade requisitante.

18.7, A recusa injuslificada da licitante .adjudicatària em rcccbcr a nata dc empenho, no prazo imediato dc sua ciência, ensejara a aplicação das
penalidades cabíveis.

■ f. DXKlif \II/A( ÀOKí FiífNf lAMtVrOD.ACírMfiAI  « \0

19.Í. O gerenciamento c a fiscalização da contratação decorrentes deste edita! caberão respcctivanientc  à Secretaria Municipal de Administração,
que determinará o que for necessário para roguianiíar faltas ou defeitos, nos icrsnos do artigo 67, da .i.ei Federal n“ 8.666/93 e. na sua falta ou
imjtedimcnto, pelo seu suàsiituío legal.

19,2. Para fiscalização dos Produtos junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, serão nomeados sci-vidores designados para esse fim.

-  19.3. Competirá aos rcs}X)n.sáveis pela fiscalização acompanhar o fomecímento dos materiais, inclusive observância ás quantidades má.ximas a
ser adquiridn.s. rejeitar os Produtos em desacordo com a,s especificações do editai, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do
fornecimento, dando ciência de tudo no licitante adjudicado, conforme arl, 67 da Lei n, 8,666/9.3,

19.4. Ficam feserv.idos à fiscaii/açào. o direito  c a autoridade para resolver todo c qualquer caso singular, omisso ou duvido.so não previsto no
edital c tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, de,sdc que não acarreto ônus para o Município ou nKXÍ!fscaç,ão na contratação.

19,S. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscai do Município deverão scr soi(citada.s formaltneníc pela Conírai.ada. á autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção dc medidas convenientes.

19.6. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação c controle a serem
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemeníos. explicações, esciarecimentos. .soluções c comunicações dc que
esta necessitar c que forem julgados neco,ssàrios üo cumprirncnlo do objeto da Ata de Registro dc Preços.

19.7. .A existência c a atuação da fiscalização ein nada restringem a responsabilidade única, integral c e.xciusiva do foniecedor contratado, no que
concerne ao objeto da respectiva contratação, ás implicações próximas e remotas perante o Município ou poiiinie terceiros, do mesmo modo que
a ocoiTcncia dc irregularidade decoirentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municípioitoti de seus prepostos.
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos amirados c imputados
ás falhas em suas atividades. \

\

.  \
J
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20.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR. REGISTRAÍX.'), dentre outras inerentes ou dceoreemes da presente Contratação:

20.1.1. Providenciar todos os recursos e iitsumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar inciuidas no prísço
proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão dc obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais c
trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do contrato.

20.1.2. Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, era estrita conformidade com as disposições e especificações do edital da
licitação, dc acordo com o termo dc referência, proposta de preços apresentada.

20.U. Disponibilizar os materiais, em perfeitas condições de uso, obngando-se a substituir aqueles que nfio atenderem estas exigências;

20.1.4, Efetuar a execução e foniecimento dos materiais, responsabili/ondo-sc com exclusividade por todas as despesas relativas aos materiais,
de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital c na "Nolti dc Empenho",

20.1.5. Proceder á entrega do objeto deste edital, cora os deveres e garantias constantes nos Anenos 1, deste Editai;

20,1.6. Comunicar á Secreiana requisitanle dos produtos, imediatamerne, após o pedido de foniecimento, os motivos que irnpôs.sibi!iíe o seu
ciimpnmcnto.

20. D.AS

20,1.,'. A contratada devera rcsponsabiltzar-sc peia entrega dos maíeri;tis, assumindo todas as obrigações dc natureza fiscal, comercial
trabalhista e prcvidcnciária, incluindo seguro cotara nscos de acidentes do trabalho, com relação ao píssoa! designado, resultante do
fornecimcnlo. objeto desta licitação

20.1.11. Manter, durante a vigência da ata, as condições de habilitação exigidas no Edital;

20.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na cxccuçfto do objeto do contraio;

20.1.14. Designar preposlo com amplos poderes para representá-lo formalmcníe durante a entrega dos materiais, cm todos os as.suiitos
operacionais e admimsirativos relativos ao objeto da presente licitação, no raumcipio de Miranda do .Norte.
20.1,14.1, A licitante vencedora deverá indicar k Secreiana píuticipantc do processo, o proposto designado, uifoiniando endereços, telefones
(fi.xo e celular) c íclef<i.x, se hout er, devendo atender ao chanuido da Unidade reqnisiianíe para execução dos materiais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, apos recebimento da solicitação.

20.1.14.2. Esta comprovação deverá ser feita, no ato da assinatura da Ata de Registre de Preços.

20,1.15. .Atender aos chamados do CONTR.AT.ANTE. visando efetuar reparos cm ev entuais erros cometidos na execução do objcio do contrato;

20.1.16. Não siibcontraiar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual. caso haja. será dado por
e,scrito:

20.1.17. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se Julgar exposta em vista das respon,sabilidade.s que
lhe cattem na execução do objeto deste edital;

20.1.18, Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de .Miranda do Norte, nos prazos e
locais designados neste edital;

20.1.19, Acatar a liscali/ação do objeto contratado, realizada pelo fisca! do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imcdiaiamcntc;

20.1.20. Responder, indepeiidctucmcnte de culpa, por qualquer dano pes.soal ou patrioiomal ao CONTR.AT.A,NTE, ou ainda a terceiros, na
execução do foniecimento objeto da licitação, n;lo sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no an, 70, da Lei n" 8.666^3;

20.1,21. Credenciar junto ao Município de Miranda do Norte luncionáviots) que atenderá iSo) às solicitações dos Produtos objeto deste prcgílo.
disponibilizando ao setor competente, telefones, fax. e-mail e outiw jticío.s dc comafo para atender às requisições; X

20.1.22. Cumprir todas as demais obngações imposta.s por este cdnal e seus anexos

I
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21. DAS OBRIGAC-ÔKS OO ÓRííÀÕ ÜERENLIADOR ■' —T."

2i,!. Sâo obrigações do ÕRCíÃO GERENCIADOR:

2ÍJ.1. Gereiíciar a Ata de Registro de Preços;

21.1,2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações
contraídas;

2l.!,3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especiai, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, à
exigência de condições estabelecidas no Edital t  à proposta de aplicação de sanções;

21.1.4. .Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento convocatório  e .seus anexos;

21.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com srs condições de preço c prazo estabelecidos no respectivo editai, na Ata de
Regi.stro de Preços ou contrato:

21.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos
preços praticados pelo mercado;

21.1,7. Conduzir os procedimentos relativos a evenloais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penaüd.tdes por
descumprimento do pactuado na .Ata de Registro de Preços:

21.1.8. Fiscalizar o cumprimento da.s obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO;

21.1.9. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERE.NCl.ADOR não exciuirá ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR
REGISTR,ADO pela completa e perfeita execuç.1o desta Ata de Registro de Preços,

o objoto desta licitação refere-se a uma estimativa de ultlização dos materiais, a serern aplicadas durante 12 (do/e) meses; assim, níto22.1.

poderão scr executados em uma úmea parcela, devendo haver execuções parciais, dc forma a atender as quantidades estipuladas nos (ledtdos
parciais/rcquisíções emitidas pelo Órgão .solicitante.

A licitante vencedora deverá fornecer os Produtos solicitados, em estrita ccmfonnidade com disposições e especificações do edital da22.2.

licitação, dc acordo com esle termo dc referência

A execução dos matenaLs, será de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, na medida da necessidade, a Secretaria
Municipa! de Infra Eslniíura, através de servidores previamciite autorizados, farão as solicitações dos Produtos junto á contratada, mediante

•' formulário próprio dc Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.

22.3.

Os Produtos serão prestados no perímetro urbano e na Zona Rura! do Município dc Mtrsinda do Norte,22,4.

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá dis|)onibilizar os materiais, objeto dc.stc certame, no prazo máximo de 05 (cinco) dia.s.22,5,

contados do recebimento formai da solicitação expedida pela Secretaria rcquisitanlc. Caso nno seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,
a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do mesrno

Os pra/.os serão coiiíados, n partir do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houvei' pedido fomial dc prorrogação22.5.1.

deste, devidametite justificado pela licilanteiconiTatadii e acatado pel.i .ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

Caso não seja possível a entrega no prazo indicado, a Contratada deverá, i.medíaíamente após receber  a ordem de (brnecimenlo,22..5.2,

informar as razões à unidade rcquisiiante dos materiais, para. se aceitas, alterar o prazo ou defmir pnondade eni relação a outros materiais.

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá dispoaibili/ar os maienais. sempre que solicitado, os quas serão entregues na Secretaria22.6.

requisitantc, de acordo com a necessidade da mesma

Toda solicitação de Produtos será mediante Of-Ordem da Fonwcinicnto, emitida previamente ao FORNECEDOR REGISTRADO
com parecer c diagnóstico prév io do servidor responsável, chefe de operações ou secretário. Caso haja divergência enax; a solicitação e o
e,xec»iado. será elaborado novo parecer dos Produtos fornecidos, com anuência do serv idor responsável, atestando os Produtos è^cedemes.

22.10.

\
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A responsabilidade peio reccbimonlo dos Produtos soliciiados ficará a cargo do servidor responsável da Secretaria rctiuisitaiiiíe dos22.11.

materiais, que deverá proceder á avaliaçáo dc desempenho e atesto da notn fisca!

Designar preposto com amplos podares para representá-lo formalmenle durante a entrega dos matcnais, era todos os assuntos22.12.

operacionais c administrativos relativos ao objeto da presente licitação, no municipio de Miranda do Norte,

No ato da entrega, os Produtos serio analisados em sua totalidade, sendo que aqiieie(s) que iiâo satisíater (em) á especificação22.13.

csigida ser (âo) rejeitados pela Contratante,

Durante o praco de \ alidade desta Ata de Registro dc Preço, a CONTRaT ANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela22.14.

poderá advir, facuitando-sc a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência dc fornecimento em igualdade de condições.

O município rescrva-sc o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela iicilantc vencedora, a fim de22.15.

evidenciar o cumprimento das exigências da .ARP -■ .Ata dc Registro de Prcço.s. podendo, quando ncces-sárío. solicitar documentos
comprobatónos para fins de v erifiCiação,

NT[OÍ)OOdjr.IOBE»'àí0à wmmm

23.1, O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria de infra Estrutura, aíraves de servidor designado, «ledi.mie Termo de
Recebimento da efeti va prestação dos Produtos e deverá atestar seu recebimento.
23.1.{. Os Produtos serão recebidos da seguinte forma:

Provisoriamente, no ato da entrega por .Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de .sua conformidade com as
especificações, caso não haja qualquer impropricdade e.xplicila, será aceito esse recebimento;

Defiiiitívaineme. em aíc 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisóno. mediante, ■‘ates!o“ na nota fiscai/Tatura, depois de
comprovada a adequação aos termos contratuais c aferição do direito ao pagamento.

a)

b)

O recebimento e a aceit.aÇião do objeto desta licitação esfão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no23.2.

Tenno de Rcieréncta í.Ane.xos il e Hl) e obedecerão ao disposto no ,Art, 73, meisos 1 c lí. e seus p.iràgrafos da Lei n,*' 8.666./93. no que lhes for
aplicável

O reeebimemo dellniuvo dos maici-iais, objeto deste Edital, não cacIiu a responsabilidade do FORNECEDOR REÍÍISTR.ADO23.3.

quanto aos vicios ocultos, ou seja. só manifestados quando da sua normal utilização pela Seeretarin requisitante, nos termos do Código dc Defesa
do (Consumidor (Lei if K.fl78/9())'.

A contratante indicará scrv idor responsável, designado para esse llim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas23.4.

com a execução do objeto, detormmtmdo o que for necessário á rcgiilanzação das Mias ou defeitos obsen ados

2,).4 O Município fescn.'a para st o direilo de recusar os Produtos executados em desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos,
às e.xpeftsas do FORNECEDOR REGISTR.ADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

24 n -.s roNwrflF ov i>aílavifn i o

24.1. Após a prestação dos materiais, o FORNECEDOR REGISTR,ADO deverá enviar ao CONTRzATÁNTE a Nota Fiscal, correspondente ao
volume dc Produtos fornecidos para conferência e aprovação, através do servidor responsável Icgalmente constituído para este fim:

24.2 Pela prestação dos materiais, quando devidamento solicitados, e e.xecutados. pagará ao FORNECEDOR REGISTR.ADO o valor
constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;

24.3. É concedido un» prazo dc 03 (três) dias úteis, contados da data da proloeoíização da Nota Fisca!/Fatura perante este Município de
Miranda do Norte, para conferência e aprot ação do recebimento definitivo do objeto deste Editai,

24.4. .Após o prazo de conferência e aprovação do rccebiniento definitivo do objeto deste Edita!, comprovada « manutenção das
exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas c devidamente atestadas, serão entaminhadas à coniabilidadcÁcsouraria para o efetivo
pagíimcnto.

24.5. O pagamento será efetiv ado no prazo dc ate ,30 (trinta) dias,
Secretaria interessada

coiiiudos da apresentação da fatura, devidamente a(est,ida por pane da
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24.7, Os pagamentos serão creditados eni favor da contratada, por meio de depósito Bancário em couta corrente indicada na protSOsta/cíantcndo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

24.8. .Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentaçao.

24.9. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRA.DO deverá apresentar comprovante da sua regularidade fiscal, prova de
regularidade relativa à Seguridade Socia! (INSS)  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

ill

25,í. Diuantc a vigência da ata, os preços registrados permanecerão fixos e in‘eajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso fl do art. 65 da Lei n.'' 8.666/93, devidaineme comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

25.2. Os preços poderão ser rev istos nas hipóteses de oscilação dc preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência
de situações previstas na aiinea “d” do inciso II  e do f 5® do art. 65 da Lei n® 8.666,/93 c alterações (siiuaçõe.s aupervenienies e imprcvi.stas, força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica e.xtraordinária e extracontratuai).

25.3, A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular a administração requerimento para  a revisão comprovando a
ocorrência do fato.

25.6. A revisão será precedida dc pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais c/ou outros meios
disponiveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins dc graduar a justa remuneração do serviço ou
fornecimento e no embasamento da decisão dc deferir ou rejeitar o pedido.

25,7. O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado tio prazo máximo de de* dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo,

25.8. No caso dc reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro iniciairaente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento por cancelar a Ata  e iniciar outro proces.so iicitatório. liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

25.9. A administração, reconliecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá á revisão dos \ alores pactuados

25.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro c definido o novo preço máximo a ser pago
pola Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por adiianiento, dos valores registrados na Ata,
mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas «a Prop<'sta

25.11, ,As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios,

25,12. Na hipótese da bencfíciéria não efetuar a adequação dos preços aos dc mercado, o (jrgão Gerenciador,  a .seu critério poderá cancelar, lotai
ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

25.13 O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da admiiustração, cancelai', total ou parcialmcritc, a .Ata de
Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.

D.ASSANCÓtS vIíMÍMMRlin I

26.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, dei.xar de entregar ou apre.scmar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o rolardamonto da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou .fraudar na e.xecução do contrato, comporttu-se de
modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e eoniratar com a Adminèstração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
som prejuízo das multas previstas cm edital o na AT .A DE REGISTRO DE PRFiÇOS c das demais cominaçõcs legais.

26.2. A .Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante v encedora, que deverá ser apresentada no prazo dc 05 (cinco) dias
úteis a contar da sua notificação, .sem prejuízo das responsabilidades penal e cii il, aplicar, as seguintes sanções:

advertência por escrito sempre que verificadas pequenas fainas corrigíveis; \
muita dc 03% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo aUaso injustificado no fornecimento, sobre o valor da ci^ntratação cm

I)

11)

atraso;

V,.
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multa compensâtôriâ/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calcutâdr sobre o i'alor
raniaceacaftiís do contrato;

multa de 0,5% (zero vírgula ciiico por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigaçfto prevista neste
Editai e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o vaior da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax. correio ou oatro), até cessar a inãdinipüjjcia;

suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Miranda do Norte, pelo prazo
de até 02 (dois) anos:

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a .Administração Pública enquanto pcrdursirem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

líl)

IV)

V)

VI)

após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Admini.stração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo eoi«

sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota riscai/fatura para
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penaüdades previstas neste Instrumento,
VIII)

cstsos, obsen-ado o interesse da Contratante e « conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das jrenalídades cabíveis;

ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, » Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação,
com fulcro no art. 24, XC da Lei Federal tf B.666i93, ob.servada a ordem de ciassificaçâo da licitação  e as mesmas condições oferecidas
peta licitante vencedora, ou adotar outra medida legai para fornecimentos dos Produtos ora contratados: .X) quando aplicadas as multas
prevista,s, mediante regular processo adminêstrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da ('ontrafante,
por ocasião do pstgamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei n" 10.406/2002 (Código Civil);

Vii)

a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na atinca anterior, em quaisquer dos

iX)

na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vinceodo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a ímportlncia remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado forma! da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo da.s demais sançftes legais
cabíveis.

Xi)

As sanções acima descritas poderio ser aplicadas cumolativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do vaior da contratação; XÍV)

xn)

X»l]

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda,
quando for o ca.so, será cobrada judiciairaente.

As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas  e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição

m

XVI)

de outras sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/1993, com suas alterações.
XVII)

assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e po.stcrior decisão da .Autoridade Superior, nos termos da lei.
As penalidades serão aplicadas, garantido sempre  o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,

2:, OA RF\ õtZacáo i: DO cancel wfãto do WR.lSTkO DE PRECnt

27.1. O FORNECEDOR RECíSTR.ADO poderá ter o seu registro do preços revogado na .Ala, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e n ampla defesn.

27.2. A revogação do seu registro ptxlcrá ser
27.2.1. .A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado dc cumpnr ns cxigôncias da .Ata. por
t»orrôncia do ca.sos fortuitos ou dc força maior;

27.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando.

o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na líipoíese deste se tornar .superior áqudcs praticados noa)

mercado.

o F'ORNECEDOR RECÍlSTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo iiciíatóno; c)
porrazôes de interesse público, devidamente motivadas cjustificada.s;

0 FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata dc Registro dc Preços,
o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou sc recusar a retirar, no pra/o estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata

dc Registro dc Preços,
caracterizada qualquer hipótese de iiiexccução lotai ou parcial das condições estabelecidas na Ala de Registro dc Preços ou nas

solicitações dela decorrentes.

b)

d)

e)

n

27.3,0 FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro caiiceiado quando:
desciimprir as condições da .Ata de Registro de Preços;aj

Rua do Comércio Fsí*' 183 “ Centra 65v495-000 ■“ Miranda do Norte - MA
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não aceitai' reduzir seus preços registrados na hipótese dc se lornarcra superiores aos praticados no mercado; c) houvi
razões de interesse público.
b)

O cancelamento dc regi.slro. nas hií>óiescs previstas, assegurados o contraditório o a ampla defesa, será formalizado por despacho do
ÓRGÃO GERENCIADOR

27.3.2. O FORNECEDOR REGISTRAM) poderá solicitar  o cancciaineiito do seu registro de preço ita tKorrència dc fato supein.'eroeiHe que
venha comprometer a perfeita execução cotiíraiual. decorrentes dc caso fortuito ou dc força maior devidamente coinprov ados.

27.4. Em qualquer das hipóte.ses acima, concluído  o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata dc
Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

28 DÃ ADESÀÕ V ATA DE REGI^l RO DE 1 REí. OS'

28.1, Qualquer órgão ou entidade integrante da .Adminismição Pública poderá utilizar a Ata dc Registro dc Preços durante sua vigência, desde
que mamfeste interesse e mediante prévia autorização da .Secretaria Mimicipai dc Administração

28.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata dc R,cg)strti de Preços, (>bservada.s as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fônieciinento decorrente da ade.são, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Miranda do Norte
c orgãos participantes.

28,3. O quantitativo decorrente da ad^^flo à ata, nâo poderá esceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro dc jireços para o município de Miranda do Norte e órgSos participantes, independente do número de
órgãos nao participantes que aderirem.

28.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Regi.stro dc Preços .sera competência do Secretário de Âdinlnistração. que. somente
autonz.-irá adesões que obedeçam aos seguintes requisitos: a) que exista disponibilidade do itera solicitado,
b) qtic insinia o pedido atra^ves dc oficio, com as informações necessárias de acordo com a legislação vigente.

28.5. Para instrução do pedido de que traía a alínea *'b”, aiêm das exigências constantes para o processo dc autorização de adesão deverá ainda,
conter as seguintes informações: a) número da ata  e seu objeto;

quantidade contratada,
jiislifieativa da necessidade de contratação do item solicitado,
nome. cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adcslo à ala de registro de preço, para possíveis contatos; c) quantidades c

iictis aderído.s anteriormente na referida ata.

carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;
justificativa da vaniajosidadc;

bj

c)

d)

0

g)

Cumpndos os requi.sritos formais para o processo dc adesão à Ata de registro de preços somente ajxis parecer jurídico favorável a
adesão, a .Administração Municipal autorizará o peido de adesão
28.6.

As solicitações deverão scr encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura .Municipal de Miranda do Norte28.7.

B 2

29.1. É facultada ao Progooiro ou à auioridade superior, em qualquer fase da licitação, a proracção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instnição do processo, vedada s inclusão posterior de documento ou iiiformaçâo que deveria constar no ato da sessão pública,
nos termos do § 3". do Artigo 43. da Lei Federal n“ 8,666/93.

29.2. Fica assegurado ao Município de Miranda do Norte, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e nu interesse
da .Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte.

29.3. .As projxrncntes são responsáveis pela fidelidade c legitimidade da.s informações e dos documentos apre.seníados cm qualquer fase da
iiciiaç,ão.

29.4. .Após a finalização da fase de íances não caberá desistência da proposta.

29.5. E vedada a subcontrataçào, cessão ou transferência no lodo ou ei« parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência do
Municipio de Miranda do Norte.

í

Rua do Comércio N" 183 - Centro “ 65.495-000 -- Miranda do Norte - MA
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29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos iicstc Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio c mcluir-se-á o do vencimento, salvo
di.spoaição cin contrnj"io. Só sc iiiiciíiiu c \ chcciu os prazos eni dias úieís de expediente tio Muniopio tic Miranda do Norte.

29.7. Nenhuma indenização scrâ devida às licitantes pela elaboração c/oii apresentação de dociuntnttação relativa ao presente Pregão,

29.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou tríutsícrida para outra data, mediante pré\ io aviso.

29.9. .No julgamento da habilitação e das propostas, ao Pregociro poderá sanar erros ou falhas que nâo alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata  e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação  e classificação.

29.10. As normas dtsciplinadoras da licitação serão sempre intcrpret.adns cm favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde qiic nâo
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a fuialidade e a segurança da contratação.

29,11. Qualquer modificação no Edital oxige divulgação pela mesma forrna que se deu o texto original, rcabrindo-sc o prazo iniciaimcntc
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente., a alteração não afetar a larmu,laçao da proposta.

29.12. O desatendimento dc exigências formais nâo essenciais não importará afastamento da licitante, desde que sqa possível a afenção da .sua
qiialificaçâo c a exata compreensão da sua proposta.

29.13. E.xigências formais iiüo essenciais, são aquelas cujo descunipriuicnlo não acarrete ineguiaridade no procedimento, em termos processuais,
bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes cm detrinicmo das demais.

29.14. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebunenío da Nota dc Empenlio. inabilitar licitante, por despacho fundamentado,
sem direito a indenização ou fess.trcímento e .sem prejuízo de outras sanções cabivcis. se vier a ter conhecimento do fato ou circunstância anterior
ou posterior ao julgamento da licUação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações iccnica  c econômico financeira e a regularidade
fiscal da licitante. Neste caso. ao Pregociro com ocará as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, restabelecendo a scssào para
negociar diretamente com a proponente melhor classificada e tx>sterior abertura do seu envelope '■Documentos dc Habilitação", sendo declarada
\cncedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar ots) dociimentots) que venccr(em) seu prazo dc validade após o
julgamento da licitação.

29.1S. Nio serão aceitos protocolos dc entrega ou soíiciiaçgo de documento cm substituição aos documentos requeridos uo presente
Edital e seus Anexos,

29.16. Se a documentação de habilitação não estiver dc acordo com as e.xigências editalícias ou txMtrmiar qualquer dc seus dispositivos e
Anexos, ao Pregoeiro considerará a proponente inabilitada, em qualquer lásc do pnxiesso.

29.17. As certidões que não possuírem prazi) de validade, somente serão aceitas com data de omissão nâo superior a 60 (sessenta) dias,
ressalvado o item 8.2, “c”, 1 do presente edital.

29.18. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contraio c do respectivo processo Hciíatono e. a qualquer mteressado. a
obtenção de copia, mediante o pagamento dos emokinientos devtdo.s, «.informe artigo 6.'’, da Lei, S.fs6í>/1993.

29.19. Os termos disptKtos neste edital, as cláusulas c condições contratuais e as constantes dos demais anexos completam-se entre si. rcixirtando
um documento ao outro cm caso dc dúvidas ou omissões. Dessa forma, tcxlos os anexos integram o edital, ctimo se nele transcrito fosse, valendo
suas condições e estipulaçõcs como normas para o procedimento e para a c.xccução do objeto contratual.

29.M. É dc responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes
'"Prop<,)sta de Preços" c "Documentos dc Habilitação"

29.21, Qualquer pedido dc esclarecimento cm relação a eventuais dúvidas mi inieipretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser
encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, «o Departamento de Licitações, com endereço na Rua do Comércio ,N‘'' i 83 - Centro - .Miranda do
Norte,

29.22. A Secretaria Muincipa! dc Administração, através de servidores designados, serão as responsáveis pela fiscalização da .Ata de Registro dc
Preços resultante desta licitação.

29.23 Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradona Ocral deste (irgíto.

29.24. Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão à disposição das licitantes, na posse dojaX.pregoeiro, pelo
prazo dc 30 (trinta) dias. sendo que após esse prazo serão fragmentados )

Rua do Comércio N" 183 - Centro - 65.495-000 - Miranda do Norte - MÂ
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29.25. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passivms de divulgação, será efetuada medianie publicação Diário oficial do Estado

.Município,

29.26. .Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto t iiiaiiado a este Pregão Presencial, as empresas licitantes
devera se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro da Comarca dc Miranda do Norte, com c.tclusào de qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

29.27. A duração de eventtial Contrato extraído de Ata de Registro de Preços resultante deste Edital  e suas prorrogações obedecerão ao
disposto no artigo 57 da í.ei n." S.666,í93.

~3Q> ANEXADO IMtAi 0E LICITAÇÃO"'

30,1. Constilut parte iniegranic deslc Editai:
Anexo ! - Termo dc Referencia

■Anexo !! ITcclaraçâo dc que cumpre plcnanientc ivs requisitos dc habilitação
,  ,Ane.\o 1!I ■ ■ Declaração de Cumprimento das Condições de Habililttção para ME e EPP

.Anexo IV -■ .Modelo de Proposta Comercial

.Anexo V "■ Minuta .Ata de Registro de Preços
-Anexo V! Modelo dc Declaração dc Elaboração tttdcpcndcntc dc Ptt^sía
•Anexo Vii Modelo Crcdcnciamcnío.'Procuraçào
■Anexo Vlíl- Modelo Declaração de Cumpnraento dc Rcqüisttos l.cgais:
Anexo I.X -■ .Mmula de Contrato

\

Miranda

^035. i3.^3
CPL

X-hnkipal
SAJONES Nms

Rua do Comércio N‘’ 183 -- Centro — 65.495-000 — Miranda do .Norte - MÂ
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PREFeiTURA MUNtCiPAi DE IVllRANOA DO NORTE

C.N.RJ. N« 12.553.806/(X»l-96

TERMO de; RE;EERÊN<:tA

L OBJETO;

!.l Evemua! Contratação de Empresa Fornecimento de Gêneros Alimemicios para as secretarias municipais de

assistência social e saúde, na forma especificada neste Termo de Referência.

1 2 A Prefeitura .Municipal, nào se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem nas

quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver íiece.ssidade da aquisição por pane das secretarias municipais.

2. DA JUSTIFÍC.ATIVA;

2. 1 . A presente contratação deve-.se a necessidade da utíii/ação do objeto em questão no dia a dia da administração e

principalraente na parte administrativa de todas as secretarias.

3. FRAZO DE VIGÊ.NCIA:

3 . E O prazo para vigência do presente contrato será cotapreendido para o exercício de 2019.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

4. 1 . Entregar o objeto deste contrato de acordo com as e.specificações, quantidade e prazos do edita!  e do presente
contrato.

4,2, Dar ciência à CONTRATANTE da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
entrega do produto deste contrato,

4,3. Apresentar durante a execuçSo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, etn especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários e fiscais.

4,4. A.ssurair inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execuçio do presente contrato,

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CON'fR,ATANTEj

5.!. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATAD.A, devidamente atestada peia
Prefeitura Municipal, solicitação de pagamento juotaraente com recito emitido em nome da Prefeitura Municipal de
Miranda do Norte;

5,2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como. acompanhar o fornecimento do

obejto;

5,3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fomecimeiiío cio objeto.

6. APRESENTAÇ.ÃO DAS PROPOSTAS:

6,!, A,s propostas deverão ser apresentadas sem vasuras, assinadas pelo representante legai da empresa, com todas as

páginas rubricadas, contendo as especificações, preço, unitário, total e por Item,

6.2. .A apresentação da proposta por parte da empresa iínplica na plena aceitação de todos os termos contidos no

presente documento, edita! e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

ó,3, Para apresentação da proposta de preços a empiesa deverá considerar a tabela abaixo:

Preço MedioSecretaria Municipal De Saúde

Unit TotalDescrinvinaçáo Qtd UndItem

•VA

Rua do Comércio, m 65 - Cantro I Miranda do Norte*MA » CEP: 65.495-000
CNPJ: 12.553.806/0001-96 * Fone; <98) 3^64-1212 / ’ Página
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PRÊFBTUM MUNICIPAL DE MIRANDA OO NORTE

CN.PJ. N8 12.S53.80S/CKM51-96

I

AchocoiatadoJ í .

Achocolâtado 400g

Açucar Ikg Fd SOkg^

Aitoz Ikg Fd 30kg

Arroz Parborizado 1 kg

Aveia Fina 200g

1350 15 480,00 iL 11,4701 {

6,22 14.920.00:.  02 2400
t

ÍJnd i

104,28 31.284,00 j03 Fd300

45.408,00113.5204 Fd400

6,84 8,208,00 iOS 1200 Kg 1

Cxa i 5,16 4.644,00 I

4.644,00

06

5,16 Ii7 A vei a Grossa 20Qg

Azeite Oliva SOOtnl

900 Cxa í

25.15j 5.658,0008 225 Und i

12,63 i 11,364,00;  09 .Batata Frita Palha 280 G 900 Pd

'  1500 Pcí
■f

8.055,00i  10 íliscoito Amantegado 3x 1 400g
Biscoito [>oce 3x1 400g

12 !Bi,scoio Salgado 3xl 400|
i__13 Café 250gr Cx C./50 Unid
i  14 Chá Capim Limão Caixinha

Cha Camoniüa Caixinha

L

t

15

5,3

5,47 8,205,001500

5,16 7,740,001500 Pct

273,35 i 54.670,67200 Cx

1,382,503,69375 C,xa

,3,69 1.382,501  375 Cxa
4-

3,69! 1,382,5016 Chá Erva Cidreira Caixinha 373 Cxa

10,42 1,562,50
4.492.50

17 Corante 150

3,9918 Creme_De Leite Caixa
Creme í)e Leite Lata __
Creme Cebola „ „ _
yjstura P/ M.iri8aü A .Base De .Amido .De Milho 200 G

1125 Cxa

3.077,50:4,1019 750 Lat

10,42 3.906,25 i20 375' Und

5,68 6.386,25 i
”4.527,25 1

21 1125 Und

8.6222 Goiabada Em Lata 600g
Ervilha De Lata

S25 ,at

2.527,50 1.1,3723 750 Laí s
t

80,78 i
I

16. 156,6724 Extraio ,Oe Tomate l.80raJ, Cx C/24 1 200 Cx j
4. 104,00)6,84 j

6,84:

25 Farinha Amarela 600

5, 130,00!26 Farinha .Branca 1  750 Kíí

5,928,00)
56,760^1

9.88 1

250 Fd ! 227,04
Und i27 ! Farinha Láctea i 600

28 Feijão Carioquinha Ikg^Fd C/30kg
I  29 , Feijão Preto IkgFd 30kg

30 Feijão Branco Ikg Fd 30kg
I  31 Leite De Coco 200ral 24 Unid

252,12 i
4

44, 121,001175 Fd
-'

5

7.26 2.722,50.375

106,13 4? 757.00450 Cx

4,61 4.840,50

13,602,50
Leite Liquido lOOOnt!
Leite Zero Lactose Em Pó 300 G

-)a 1050 Und

18,1433 Und]  750

5,16 5.805,00Leite Condensado 395 G34 : H25 Und

4,72 13,245.00i  35 Leite Ife^ííatado Em Po SOOgr
l...eiíe Integral Eni Po 200gr
Macarrão Esgageie SOOg lOunid
Macarrão Paraiiiso 5_00g
Amido De Milho

j 900j.„!Jnd,„
1 i125 Und ! 5,68 6.386,2536

37.292,0062.1537 oOO Fd

7,460,00

3 199,50

6,2238 1200 Pct

4,7439 i  675 Und

1  ,150 I Cx 20,251,0057,86Margarina 250gr 24 Unid

Ma,s^ De íVrroz 500g
Massa De Milho 50Qg

40

5,04 12,088,00]J400 : Und41

3,37 6,571,50)1950 I Und42

Scto. N» 6S - Csntfo ! Hírartda do Noft©-NA'« CEP; 65.495-000
1?.553.806/OOOt-96 • Fona: <98> 5464 1212 PágSn| I 2
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PREFEITURA WUNICIPAL DE MífíANOA DO NORTE

C.N.P..I. N® 12.553.806/í>001-9â

_7.511,00
36 300.00 j

17,1543 Massa Para Bolo 500g

Mingau De Milho 500gr

Mingau De Arro^ 500gf

1050 Pct

4,8444 7500 Und

51,300,001e,8445 7500 Und

4,52 4.068,0046 Milho Cangica 000 ,Pct

!3,67 3.076,5047 Molho Shoyo 500ml 225 Und

7,15 6.438,0048 Cereal lofanti! Sache 230 G 900 Pct

34,72 7 811.2549 Fórmula Infantial Para Lactantes 400 G 225 Und

5,79 8 680,0050 Oleo li Und1500

18,57 27.855.005! Ovos De Galinha 1500 Cart.

IO,.52 4 732.5052 Pao De Forma 450 Pct

1.512.6053 Pimenta Do Reino 8,40K&180

19.99 8.995,5054 Pimenta Do Cheiro

Sal ikg

450

I,4Ó 1,756,0055 1200 Kg

13.560,004..5256 Sardinha .3000 Und

5.26 3.550,5057 Tempero Para Carnes 675 Und

4.74 4,266.0058 Suco .Acerola Garrafa 500ml ünd9(K)

4,74 5,332,5059 Suco Cajú Garrafa SOOinl

Suco .E,m Pacote Sortido 30g

Suco Goiaba Garraia SOOral

1125 Und

1,57 2.950,0060 1875 Pct

10,503,759,346! Und1125

8,97 8 070.0062 Suco Uva Garrafa SOOnil 900 Und

6,31 4,735,0063 Tapioca De Caroço Ikg

Tapioca Fresca Cte ikg

750.

6,3! 7.102,5064 1 125 M
5,26

29JO

657,50

7.425.00

65 Tempero Pronto Und25

Vina.are 750 Ml Cx C/1266 j 250 Cx

Total Geral 802,526,43 i

Legumes

Uníí Totalitem Descriminação i Qtd Und

j  225 j Kl

!  300 Und

5.917.50S26,3067 lAlho
1

2,73 1 022,50]

987,00

3 94^ 00

2‘>52.0('i

í

;  68 Abobora

3,2969 Alface

5,2670 Azeitona Sache 1 OOg

Batata Doce

750 Und

3.2871 900 Kl

5,74 5,166.0072 Batata Inglesa 900 Kl

5.256,004,38Beterraba73 1200 Kl

4,13 4 952,00Cebola 1200 Kl74

4,68 4.209,0075 Cenoura 900 Kl

4.,3 8 985,5076 Chuchu 225 Kl

3.292,504,39750 K,g

525 .Pct

77 Couve-Flor

5.521,250,5278 Folha De Louro

3.28 1.722,00]79 Limão 525 K!
(•

2,73 2,454,00) /Macacheira 900 KlI 80

Rua do coméfcte, N« 65'.
'.r • K'Ç^12,

j Centro | dQ),fÍg0MSs
(.806/OC.<'' -6 • ‘ o ■©: <98) Página i 31
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PREFeíTURÂ MUNSCiPAL DE (VSIRAMDA DO NORTE

C.N.PJ. 12.553.806/CK»l-9ti

81 Maxixe 8,78525 Pct

21,04 11.046,0082 Orégano Sachê 500g 523 Línd

83 Pepino 3.29 1.974,00Is,600

1^,81. Pimentão 5,28 3,960,00750 Kl

!  85 Qui^o 8,78 2,6.34,00300 Pct

86 Repolho Roxo 4,38 2,628,00600 M
87 Repolho Verde 4,38 3.942.00900

88 Tomate 7,36 5.520,00750 -Kg.
89 Vinagreira 5,26 6,312,001200 Und

91.007,75Total Geral

.Frutas

liem ünit TotalPescriminação Qtd Und

i  90 -Abacate 10.42 7.812,501750 .Kg.
i  91 Abacaxi 8,35 7,312,001900

92 Banana D'Agua

Banana Prata

6,22

6^2 i
5,595,00 1

5,595,00l
900 Dz

93 900 D,?.

6,22Coco Seco94 1,398,751.225 Und

95 Goiaba 6.22 4,662,50750 .Kg
96 Laranja 6,22 9.325,001500 Kg,
97 Maça 10,42 9.375,00900

Mamão Formosa 6.,22 5,595,0098 900 Und

S. 595,0099 6.22Mamão Papaya 900 Und

6,22 2,331,25100 Manga 375 M.
13.167,00101 Maracujá

Melao

14,63900 M
6,22 2.797,50102 450 .Kg.
3,05 10,511,00[  103 Melância 3450 Kg
15,69 3,529,50 i■  104 Uva ■  225 KS...

94.802.00Total Geral

Carnes /Frango.s/FrÍQs

Unit TotalItem .Pescriminação Qtd Und

31.46 37.752,001105 j Carne Bovina Sem Osso Tipo Châ _
! 06 i Cante Bovina Com Osso Resfriada -

1200, .Kg !
Ka í

225 Kg

__S20 J_ Ksi
900 i

450 ! Kg

900 29.15 26.238,001
15.39 3,462.75iO? Figado Bovino Congelado

108 Came Bovina Moida S,-' Gordura 31,46 28.314.00

12,52

11,98 1

9,387,50109 I Frango Con.gelado ütteiro

6.229,601 10 Coxa E Sobre-Co.xas

16,73 I 15,057,001 1 1 I Peito Frango
24,09 10.840,501 12 1 Linguiça Calabresa

^ 13 j Peixe Tipo Tambaqui 24,09 16,260,75

MM

m
1^

j|:f4iranda <í<j> Nait®-MA
|èt-96.» Fofte: 08) 34Í
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PREFEITURA MUNítiPAL DE MISa.%NOA DO NORTE

C.N.PJ. m 12.553.806/Ct001-36

Queijo Tipo Mussarela Fatiadoi  1 14 225 i.M ! 50,56 11,376,00

15 Pressunto Fatiado 38,82 8.734,50225

116 Polpa Fruta Abacaxi 12,52 4.693,75375 M
117 Polpa Fruta Acerola 11,42 4.281,25375 Ke

Polpa Finta Bacuri118 20,94 7.852,.50375 Kg
119 Polpa Fruta Caja 13,62 5.106,25375

120 Polpa Fnita Caju 12,52 4.693.75375

11,42121 Polpa Faita Goiaba 4.281,25375 M
122 Polpa Fmía Manga 14,72 5.518,75375

Total Geral 210.080,10

Secretaria Municipal De Assistência Social

Alimentos Não Perecíveis

.liem Pescriminação Unit Total.Qtd Und

01 Âchocolatado I L 11,47 5,220,37455 L

Âchocolatado 400g02 6,22 5.657,171910, Und

03 .Açúcar Ikg 3,48' 8.135,40 i

. 9.836,67 j
2340 Kl

Arroz Ikg

■Arroz Parbdrizade 1 kg
■Aveia Fina 200g
Aveia Grossa 200k

3,7804 2600

05 ■  1.333,801195

06 5,16 :  ! .006,20119S: j CKa
325 I Cxa07 5.16 1,677,00!

08 Azeite Oliva 500ml 24,38 «69,83 j
757,601

130 Und

60 Pct09 Batata Frita Palha 280 G 12,63

5,37 10.471,50110 Biscoito Amantegado 3x1 400r 1950 Pa
!

Biscoito Doce 3x1 400g 5,47 10.666,5011 1950! Pa

5.16 4.902,00Biscoito Salgado 3x 1 400g
Café_ __ _
CFá Capim Limão Cai-xinha

950 Pct

6.044,35 I5,4713 1105 Pct

3,69 718,9014 195 Cxa

3,69 718,9015 Chá Camomila Caixinha I  195 Cxa
i 3,69! 718,90Chá F.rva Cidreira Caixinha16 195 Cxa

10,42 364,587 Corante ■  35

3,99 1,038,2718 Creme ,De Leite Caixa Cxa260

4,10 287,2319 Creme De Leite Lata 70 l-at I
10,42 1.354,17Creme Cebola20 130 Und

5,68 2.951,87Mistura ?! Mingau .A Base De A^roido .De Milho 200 G21 520 Und

8,62 2,242,0722 Goiabada Em Lata 60,0j>
Ervilha De Lata

260 Lat

3,37 1,752,40I  23 520 ! Lat
3,37 3.504,801  24 Extrato De Tomate 1040! Und

i
6,84 4,924,808.!  25 I Farinha Amarela

!  26 Farinha Branca 6,84 4.890,60715 i Kg
!  780 1 Und 9,88 7.706,40!í  27 Farinha Láctea \

y* 9  ̂ í<f

Rua d^C-omércio, .N® 65 - Cantro i Mírartda do Norta-MA » CEP; 65.4S5rOOO í
CNPJ: 12.5S3.806/0001-96 * Fone: <98) 3464-1212 Página i 5m « r- f
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PREFEÍTURA i^UhíiCiPAÍ OE IVííRAívOA DO NORTE

C.H.Pj, N« 12.553.806/0001-96

28 Feijão ('arioquinha ikg 7,57 8 856,901 170

29 Feijão Preto 1: kg 8,40 4.4i 1,75525

30 Branco Ikg 7,26 3 811,50525

31 [..eiíe De Coco 200ml 4,42 2,320,50525 Und

32 L eite De Sda Em Pó 800 G 71,80 28,000,70390 Und

Leite De Soja Em Pó 400 G 22,2933 11,589,07520 Und

34 Leite Condettísado 395 G 5.16 3,018.60585 Und

35 Leite De.snatado Em Pó 300 G 14,72 15,30.5.331040 Und

36 Leite Integral Em Po 200 G 5,68 7.379,671300 Und

37 Leite Ititegrai Liquido 11 4,61 5.993,00,1.300 Und

.38 Macarrao Espagete 500^

Macarr ão Parafuso 500g
.Amido De Milho

6,22 9,698,001560 Pct

39 6,22 9.698,001560 Pct

40 4.74 3,697,20780 Und

4 i Marttarina Balde 3kg_

42 Massa De .-Arroz 500g

43 Mas.sa De Milho 500.g

28,96 5.647,85i  195

J 650
I 520

Und

5,04 3.273,83Und

3,.37 1.752,40ürid

-44 Massa Para Boto SOOs

MilhoCangica

7,15 2,789,80390 Pci

45 4,52 1.469,00325 Pcl

46 Molho Shoyo SOOml Uiid, 13.67 1.777,53

.3.719,73

tiO

Cereal Infantil Saché 230 G 7.1547 520 i Pct
f  -

48 Fénnuia Infàntial Para Lactames 400 G

Óleo 11

34,72 4.061,851 17 Und

49 5.79 6.018,131040 Und

18,5750 Ovos De Gafiiiba 9.656,40

1.367,17

520 Cart

*  1.30 10,52Pao De Forma5! Pct
Í--

8,40 983,19

2 598,70

52 Pimenta Do Reino ;  1 17 Kâ

M.J. 19.9915.3 Pimenta Do Cheiro 130

!  520 760,931,4654 Sai IkB

4,52 5,870,00!  55 Sardinha i  1300 Und

5,26; 2.7,35,20

1.232,40

56 Tempero Para Carnes. 1  '30

-r:':;-
260

Und

4,7457 Suco .Acerola Garrafa SOOml l,!nd
.1

4,74 1 848,6058 Suco Cajú Garrailt 500ml ,

Suco Em Pacote Sortido 30g

Suco Goiaba Garrafe SOOml

Suco L!va Garrafa 500m!

Und390

L56 609.7059 390 Pct

9,34 3,034,4260 ,125 Und

8,97 2.3.31,3361 !  260 ; Und

2,462,206.3162 Tapioca De Caroço Ikg

.T £í J2!U

,1'?Ü?P.?Í2

Vinagre 750 Ml

.too M
6,31 3.282,93i  52063

5,26 3 077.1064 585 Und

2,48 1.287.8765 520 Líítd

289 486,76 fTotal Gerai

legumes

Pi 1
1 IRua do Coméfclol N« 65 - Centro t Híranda do Norte*MA » CE

‘  CNP4 12.5S3.806/OOOU96 * (98) 3464-12
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PREFEiTURA MUNiCíPAL DE MiKAÍ^ÜA DO NORTE

C.N.PJ. 12..553.806,<CW01-y6

«(iéscgnOô.esày"'!.*

Línit Totalliem Descfiniinação Qtd Uiid

5 128,50 i26.3066 Alho 195. i Klí-

Abóbora 2,73 ! 772,33i  67 650 Kl

1-710,80•Alface 3,29 i68 Unci520

5,26 I 367,60i  69 Azeitona Sachè 100 G Und260

3.28 2.558,40i  70 Batata Doce 780 Kl

5,74 5.596,50Batata Inglesa 975 Kl/

4.38 1.992,90I  72 Beterraba 455 K.1

4,13 2.145,8773 Cebola Kl520

4.68 2.431.8774 Cenoura 520 Kl

4,38 709.56Chuchu75 Kl162

4,39 856,05Couve-Flor76 195

10,52 3.417.92Folha De .Louro77 325 Pct

1.066,003,2878 Limão 325 Kl

2,73 1,772,3379 Macacheira 650 Kl

8.78 3,424,2080 Maxixe 390 Pct

21,04260 5,470.4081 Orégano Sachè 500 G Und

3.29 1,283,1082 Pepino 390 .M
5.2S 2,745.6083 Pimentão 520 Kl

8,78 3.994,90:84 Quiabo 455 1 Pct
i

4,25 I 2.208,27 iRepolho Roxo

Repolho Verde

Tomate

85 520 i Kg

455 I Kg
650 Kg

4,25 1.932,2386 -1

7,14 4,638,83 !87

2.320,50;5,10Vinagreira88 4S5 Und

60.544,66Total Geral

Frutas

Fota!UnitPescriminação Qtd UndItem

U),42

8,35

3,385.4232589 Abacate

5,425,3390 Abaca.xi 650 Kg

3.232,676,22Banana P Agiia

Banana Prata

520 Dz91

3 232,676,22520 Dz :92

808,176,22Coco Seat 130. ünd93

6,22 4 040,8.194 Goiaba 650 .Kg
4.040,836,2295 Laianj^

Maça

Mamão Formosa

650 .

5,416,6710,42M96 520

6,22 3,232,6752097 Und

6,22 3.232,67520 UndMamão Papaya

99 Manga

100 Maracujá

101 i Melao

98

1.007,106,22162 .M.
14.63 8,558,55.585 Kg.
6,22 1.007,10i  162

Comércio, N* 6:
CNPJt 12.553,806/0001-96 • Fone: <98) 3464-1212

- Centro ! Miranda do Norte-MÀ.'* CEP:

ílS

65.495-000
Pa|gtnè I 7
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PREFEITURA

J^iíf Si5Tí.^«A OC

Riibíisa:

Esaisías

PREFerruRA municípal de miranda do norte

C.N.PJ. N« 12.553.806/{»)1-Sfc

^ asÊseekaois'» viS®:

U254.^M
I  100 1 Ka !

3,05 !Melância 2.970.50102

I5,õ9 1.568.6703 Uva

51,159,83Total (jeral

Carnes /Frangos/Frios

IJnit ToíalDescriminação Qtd UndItem

16 359.2031.46104 Carne Bovina Sem Osso Tipo Chã

Carne Bovina Com Osso Resfriada

520 Kg

520 Kg

162 Kg i

29,15 15,159,73105

15.39 2,493,18Ficado Bovifio_Congelado
Canie Bovina Moida S/ Gordura

i  108 I Frango Congelado Inteiro

^  109 j Coxa E Sobre-Coxas

[  110 I Peito }■ rango
^_111 [ Lingui;Ç3 Calabresa
[__! 12 [_Peixe Tipo Tambaqui

Queijo Tipo Mussarela Fatiado
Pressunto Fatiado

i  106

i  107

113

1 14

31.46 16,359,20i  520 ãi4
12,52 6,508,67Mi  520

6,229,6011.981  520
16,73 8.699,60:  520 Kg I

4162 Kg !
í  325 M

24.09 .3.902,58

24.09 7,829.25

3.539.20!50,5670 Ks.

38,82 2.717,4070

12,52 2.440,75115 Ífrílpa Fruta .Abacaxi
Polpa Fruta Acerola
Polpa Fnita Bacuri

195

11,42 2.226,251 16 95

20,94 4.083,301117 195

13,62 2.655,25 i1 18 Polpa FrutsCaja 195 Kg
12,52 : 2,440,75 i,Ç.9*E?.. IÇfp'*

Polpa Fruta Manga

1 19 195 M...
ií.42 1 2.226,25 i120 i  195 .K.fe

2.869,7514,72 ;121 L195J %
1  108.739,91 1Total Gerai

Valor Total Da Pro£osta I  1.708,347,441

7. V.ALIDADE DA PROPOSTA:

7.1 . .A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

8. DO P.AGA.MENTO:

8,1. O pagamento do valor dos objetos fornecidos, quando interior ao limite previsto no inc. II, do art. 24, da Lei
8,666/93. será efetuado pelo CONTR,AT.ANTE, até 0 décimo dia útil. contado da apresentação da fatura, ou até o
vigésimo dia, se superior àquele limite, observada a orde,m cronológica estabelecida no art, 5“ da i.,ei if 8.666/93,
ai>t>s proíoadização e aceitação da Nota Fiscal / Fatura correspotidente. devidamente atestada pelo servidor
municipal. Para fms de pagamento ainda será solicitada a apresentaçáo das certidões negativas de débito relativas ao
FGTS, INSS e CN.DT, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de
etnis.sào das respectivas Notas Fiscais.

8 2. Na ocorrência de rejeição da(s) Notaí.s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
passará a ser contado a paitir da data da sua reapresentaçio,

8.3, Nenfium pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãh
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação fi nanceira. \
8,4 A Prefeitura Municipal de Miranda do None''MA, resen.‘a-.se o direito do não pagamento se. iw ato da atestação,

\  J

Ir ríT Rua do Comércio, N* 65 » Centro { Miranda do Norte-MA • CEP: 65.495-000t

Página | 8CNPJ: 12.553.806/0001-96 »
^ ^ ^ .f í 1:

Panei C98) 5464 -1212
■F. r
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CPLiyPREFÍITURÁ MUNSCiPAL DE MsRANOA 00 NORTE

G-N.PJ. Ns 12.SS3.80S/(K»l-9('á

Item Descriininação ünit ! oialQtd Und

Alho 26,3066 5.128,50;  195 Ki

67 Abóbora 650 2,73 1 ,772,33Kl

68 Alface 3,29 !.710,80520 Und

69 Azeitona Sachê 100 G 5,26 !,307,60Und260

70 Batata Doce 3,28 2.558,40780 KJ

71 Batata Inglesa 5,74 5.596,,50975 Kl

72 Beterraba 4,38 1.992,90455 Ki

73 Cebola 4.13 2.145,87520 Kl

74 Cenoura 4,68 2.4,31,87520 Kl

75 Chuchu 4,38 709.56162 Kl

76 Couve-Flor 4,39 856,05195

77 Folha De Louro 1.0,52 ,1.417,92325 Pct

78 Liniáo ,3,28 1.066,00325 Kl

79 M.acacheira 2,73 í,772..33650 Kl
T

80 Maxixe 8.78 3.424,201 390 Pct

81 Qrégano Sachê 500 G 21,04 5,470.40260 Und

82 Pejiino 3,29 1,283,10390 Kg
83 Pimentão 5,28 2.745,60520 Kl

84 Quiabo 8,78 3.994,90455 Pct

8S Rgpolho R0.X.P 4,25- 2.208,27.K£
86 Repolho Verde 4,25 1.932,23455

87 Tomate 7,14 4,638.83650 .Kfi,
Vinagreira88 ,5,10 2..320.50455 , Und

Total Gerai 60.544,66

Faitas

Ünithem Descriminaçâo TotalQtd Und

89 .Abacate 10,42 .3,385,42325 M
90 •Abacaxi 8,35 5.425.33. 650

91 j Banana D' Agua
92 I Banana Prata

Coco Seas93

6,22 3,232,67520 Dz

6,22 3,232.67520 Dz

6,2.2 808,17Und130

94 Goiaba 6,22 4,040,83650

95 Laranja 6,22 4,040,83650

96 Maça

Mamão Formosa

10,42 5 416,67

-3 232,67

520

9? 6,22520 Und

98 Manião Papaya 6.22 3,232.67520 Und

!  16299 Manga 6,22 1,007,10Kg I
100 Maracujá 14,63 8,558.55585

t
i  101 Melao 6,22 1.007,10;  162 j Kg

Rua do Comércio, N» - Centro í Miranda cfd Norte-MA • CEP: 65.495--00<|
a CNfiU: 12.S53.806/Odoi-96 • Foée; (.98) 3464-1212 Página | 7
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Fis.n“:
[c\-Pí05. rirü^O?iQ.Ã'.

FL irs...
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Riilíia:

>.

EálESa

PREFEITUR/i MüNíCiPÂL DE MlríftNOA QO NORTE

C.N.Pi. Ná 12.S53.806/000l-96

102 Melância 3,05 2.970,50975 Kg

103 Uva 15,69 1 568.67100 Kg

Toial Geral ,51 159,831,...

Carnes /Frangos/Frios

Unit Totalhem Descriminação Qtd Und

t04 Carne Bovina Sem Osso Tipo Chã

105 i Carne Bovina Com Osso Resfriada

16,.359,2031,46520 Kg

i  520 Kg 29,15 15.159.7.3

2.493,18

16.359,20

15,39106 Figado Bovino Congelado

Carne Bovitta Moida S/ Gordura 31,46107 520 .M
12,52 6,508,67108 Frango Congelado Inteiro 520 &
11,98 6,229,60109 Coxa E Sobre-Coxa.s 520 .Kg.

8.699,6016,73110 Peito Frango 520 Kg
24,09 3.902,58Linguiça Calabresani 162 Kg.
24,09 7.829,25Peixe Tipo l ambaqui112 32S M
50,56 3.539,20Queijo Tipo Mussarela Fatiado113 Kg70 ■

2.717.4038,82Pres-sunto Fatiado114 70 Kg
12,52 2.440,75Polpa Fruta Abacaxi1 15 195

2.226,2511,42Polpa Fruta Acerola116 195 Kg
20,94 4,083,30Polpa Fruta Bacuri

Polpa Fruta Caja

117 195 .Kg.
118 13,62 2.655,25195

12.52 2,440.75Polpa Fruta Caju119 195 -Kg
11,42 1 2,226.25Polpa Fruta Goiaba120 195

14,72 2,869,75121 Polpa Fruta Manga 195

108,739,91Total Gerai

Valor Total Da Proposta 1.708,347,44

7. V,4LIDA0E D.A PROPOSTA:

7. 1 . A proposta deverá ter a validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data d-a apresentação

8. DO PAGAMENTO:

8,1, O pagamento do valor dos objetos fornecidos, quando inferior ao iimite previsto no inc. II, do an 24, da Lei

8,666./93, será efetuado pelo CONTRATANTE, até o décimo dia útil, contódo da apresentação da íalura, ou até o

vigésimo dia, se .superior àquele limite, observada a ordem cronoiúgica estabelecida no art, 5° da Let n“ 8.666/93,
após protocolizaçâo e aceitação da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor
municipal, Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das ceitidões negativas de débito relativas ao

FGTS, INSS e CNDT, sendo que as cenidôes deverão sempre, apresentar data de validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais.

8.2 Na ocorrência de rejeição da(s) .Nota(s) Fi.sca! (is), nsotivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
passará a ser contado a panir da data da sua reaprescmação.

8,3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante veíicedo.ra enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preço.s ou a oniripensação Financeira.

8,4. A Prefeitura Municipal de Miranda do None/MA, reserva-se o direito do não pagamento .se, no ato da atestação.

■D
f-jü:

H* 65>« C®ntf® I Mlf
12.S53.806/0001-

te-MA • CEP
■ Fon®í,ÍB8) 3464-121
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PREFEíTUR-A MUf^^íUPAL OE WlÍKAi\tJM DO NORtÊ

C-N-Pj; «■? 12.553.806/&»l-9tí

o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas c aceitas

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9,1. -A contratação enc|uadra-se nâ modalidade Pregão Presencial, como aquisição de bens e serviços comuns, pois
seus padrões de de.sempenho e qualidade podem ser objetivamenie definidos ent edital, por meio de especif!caçõe.s
usuais do mercado, conforme descrição apresentada no § P do art, T da Lei 8.666/1993, em atendimento ao art. 4°
do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, aos incisos IX e .X!I do art. 15 da I.N N" 2 de 2008 e do parágrafo único do
ati, r da Lei 10.520 de 2002.

9,2. A Prefeitura Muntcipa! de Miranda do Norte/MA, poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente
previ.sia.s respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei n” 8 666/93 e suas alterações posteriores, tendo como
base as quantidades constantes da Tabela L deste Termo de Referência;

9,4. Caso nào haja expediente na data marcada para entrega do objeto, ficará automaticamente adiada ao primeiro
dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência.

I||ua do Coihórcto. N» 65 - Centro i Miranda do Norte-MA * CEP; 65.A9S-000
CNPJ: 12,553.806/0001-96 » Fone: (98) ,3464-1212 | Pápina {p.
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PREFES'l’UílA DE MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipaí de Afimiuistravâif Departamento tie Licitações

ANEXOU

AO

município de MÍRANDA DC) norte

PREGÃO PRESENCIAL N” 002/2019.
ABERTORA DOS ENVELOPES: 07/03/2019

HORÁRIO; lOíOO HORAS

MODELO DECi ARAÇÃO DE HABli.lTAÇÂO

Declaro para os devidos fms ücitatónos do Pregão Presenciai iC 002/2019. qac a empresa
, possui todos os requisitos exigidos para habílitaçao, quanto ás condições de qualificação jurídica, técnica,

eeoiiômico-fiiiancoíra c regularidade fiscai. DECLARANDO, ainda, estar ciente que a ftlta dc atendimento a qualquer exigência para habiiíiação
constante do Edital ensejará aplicação do penalidade à declarante

.  inscrita no CNPJ (MF.) sob o
tf

/  /

l,sx:aL data

.Assinatiif.!

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVER.4'SER ENTREGlfE NO .ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES
lEII.

OBS,; NO C.ASO DE MlCROE.MPRíiSA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE, NOS TERMOS DA LC
123/2006, POSSUIR ALGUMA

RESTRIÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À REGULARIDADE FISC.AL, ESTA DEVERÁ SER
MENCIONADA, CO.MO RESSALVA,

NA SUPRACITADA DECLARAÇÃO. ALÉM DE JUNTAR O DOCUMENTO COM RESTRIÇÃO NO
ENVELOPE DE H.ABILITAÇÃO.

Rua do Comércio N“ 183 — Centro — 6S.495-O0O ~ Miranda do Norte ~ MA
21
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PREt'EsTÜ3,4 DE MIRANOA DO WORTE '

Secretaria Munid^a) m ÃsiatinistraçHu L-epartamento de Licitações

rr?'

^ A

\c.'

4^'
ü

ANEXO Hí

AO

MUNICÍPIO DE M1R.ANDA DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N” 002/2019.
ABERTURA DOS E.NVELOPES: 07/03/2019

HORaÍRIO; 10:00 horas

DEC I.ARACÂO DE CUMPRIMENTO DAS CONDlCdES DE HABIL1TAC.40 PARA MICROEMFRESAS E EMPÍ«j:SAS DE
PEQUENO PORTE

Prezadas Senhores,

Pela presente, declaramos, pnra podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas da lei e para os fins requerido no inciso VII, do artigo
4". da Lei Federal n" 10 520/2002, que csla írmprcsa c uma microctnpresa/crapresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não
há nenhum dos impedimcnto.s previsto nos mersos do J 4“. do artigo 3®. da Lei Complementar iV 12,3/2
147/2014, c qiic cumprimos pienameníe cor» os requisitos de habilitação exigidos no
Edital.

ÜÜ6, alterada pela I.,ei Conipiememar

Loca! c data

tEniprcsa c assinatura do responsável legal)

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSIHaDA PELO REPRESENTANTE LEGAL E

ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO EORA DOS ENVELOPES

\

J
Rua do Comércio N" .183 - Ceruro “ 65.495-000 - Miranda do Norte — MA
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PREÍ-íüTüRA 0E MIRANCA 00 HORTE

Secretaria Municipai de Aúiwinistraçãií Oepanamento de Licitações
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ANEXO IV

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N“ 0(B/2Ü19,
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/03/2019
HORÁRIO: 10:00 HORAS

MODEl.O DE PR0Í‘0S1A

Proposta que fa?- a empresa
inscrição esladua! if

, inscrita no CNPJ/C (IC (MF) n"
estabelecida no(a) __

atendimento do objeto destinado ao município de Miranda do Norte, cm conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCI.AL n" 002/2019.

e

, para

VAI.,OR TOTAl, POR EXTENSO

A validade da presente proposta c dc 6(i (sessenta) dias coiTÍdo.s, contados da data da abertura da proposta, observado o disposto no capm c
parágrafo iinico do ari. iJO, da Lei if S,666/93.
Executaremos os Produtosconforme as exigências dos Anexos 1.
Informamos, por oportuno, que estóo inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução da Ata dc
Registro de Preços, inclusive aquelas decorrentes dc impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sSo:
Rbaio Social:

CGC tMF) n’’;'
Endereço;
Foiie/Fax.
Cidade:
Banco

a)
b)
c)
d)
K,1
f) .A

iusc. Estadual if. .

E*raaii:
Estado: CEP:.

Conta tf :gência n":

1X“ acordo com a legislação em vigor, eu,
rosironsabiiidade que assumo pelas informações constantes desta ficha dc cadastro

CPF/MF iC , declaro esíar ciente da

dc dc

.Assinatura c carimbo

(representante legal)

3

Rua do Comércio N" 183 - Centro - 63.495-000 - Miranda do Norte - M.A
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PREFESTÜR.4 DE MtRAN&A DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Deparíameiuo de Licitações

•A,

PVí--.

AMEXO V PRÍXiÃO PRESENCIAL N" TO2/2019
MINL I A DA ATA PE RE:G1STR0 DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' xxxJlQÍSí
PREGÃO PRESENCIAL N» M2/2019- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 018/2019

ABERTURA DOS ENVELOPES; 07/03/2019

HORÁRIO: 10:00 HORAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

do ano de 201‘À O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, com sede na Rua do Comércio
N“ i8j ~ Ccnifo ■" .Miranda do Norte - Ma, inscrito no CiNPJAtP sob o tC. 03,7S8.239/<X)Oi.<>6, neste ato representado pcio Prcfeico Municipal.
CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT. brasileiro, solteiro. Prefeito Municipal, portador do CPF rf’ 026.5.39,3.3.3-62 e RG n'*
024829.3!2003-2 SSP/MA, residente c domiciliado «esta eidatle, doravante denominado simpiosmente ÓRGÃO GERENCLADOR e a empresa

neste ato, representada

- SSP/
lendercço. CEP. cidade c

telefone da empresa), denominada simplesmente FORNECETOR REGISTR.AiK>, resolvem na forma da Lei Federal n® !ü.,320/2002, Decreto
n“ 7892/13 e subsidiariamente, pela Lei Federal n® 8,666/1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presenciai SRP n® 002/2019, para Registro de
Preços,cuja minuta íbi examinada pela Procuradoria Geral do Mtmieipio de Miranda do Norlc. cjuc emiiiti ,scu parecer, conforme o parágrafo
úmeo do artigo 38, da l,ei tr' 8 666/1993, e ainda mediante as c!áusiila.s e condições seguintes.

Aos dias do mês de

inscrita no CNP.! sob o tf , com sede
}Jcio .Sr,

,  (nacicwahdade), (estado civiii. (profissão), portador da Cédula de identidade RG
residente e domiciliado nainscrito no CPF/MF sob o n®

CLAUSI LA PRIMEIRA - DO OBJETO

LL A presente Ata lem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura c evemua! CONTRAT.AÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALMENTlCíOS EM GERA,Í.., para atender as Secrctana.s Municipais, coníbnne especificações constante.s
dos Anexos 1 do Edital do Pregão Presencial n" tM12/2lll9.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCIJLACÃO AO EDITAL
2.1. Este inslriimento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presenciai para Registro de Preços n® (H)2/20Í9 e seus Ane.xos.
Processo Licitatório n“ 018/2t)19, do qual c parte iniegrautô e contoiementar, vincuiando-sc, asnda.  à proposta do FORNECEDOR
REGISTRADO.

CLAUSl'LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1 . A presente Aút dc Registro dc Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da datã dc sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO
4.1, Os preços registrados e a indicação dos rospeciivos FORNECEDORES REGISTR,AIK)S da Ate serão publicados no Diário Oficial do
Miiniclpio c divulgados em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto era dceorrència de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR con\'octir os FORNECEDORES RFXíISI RADOS paí‘í3 itc^ocÍ:ir o novo valer.

\

\
Rua do Comércio N*’ 183 - Centro “ 65.495-000 - Miranda do Norte - MA
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PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE
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4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se rccusc a baixar os seas preços, o ÓRGÃO GERENCIA^ ^ .
FORNECEDOR do compromisso assuinido. uma vez friistrada a negociação g convcwar os demais íbrna-edores r-ísando aTgüãToporttmidade
de negociação.

lerà^ibcrar o

4.3. Durante o período de c alidade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajiBtados, ressalvada a superveniència de tiorm.as federais
aplicáveis á espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicia! do FORNECEDOR REGISTRADO detentor da .Ala e a pesquisa dc mercado efeuiada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da propo.sra, bem como cvcniuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da .Aui de Registro dc Preços.

CE.ÁySlil.A QCINTA - DA REL-ACÃO DAS EMPRESA.S BENÈFICLÁRIA.S E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de uxios os atos necessários ao controle c administração da presente Ala.

S.2. Em deanrréncta das propostas c laticcs aprssonlados c homologados no eeríaine licitalõno. fi cam regi.strados. para contratações futuras, os
preços unitários c respectiv os fornecedores classificados, conforme abatxo;

'  5.2.1. DOIS) PRECOIS) REGlSTR.ADO(S) POR ITEMt.NS)

.DESCRIÇ.ÃOITEM QÜANT. ÜMD. V.ALOR

ÜWT. (RS)

I

C'LÁI!SI T.A SEXTA DO CONTROLE E DA.S .ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1,. Durante a vigéntia da ata. os preços registrados pormaneeeráo fixos e irreaitistávci». e.xccto nas hipóteses, devidamente comprovadiB, de
ocorrência de situaçSo prevista na alínea “d” do inciso il do arl. 65 da Lei n." 8.666/93. devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

6.2. Os preços poderão ser revistos nas Itipólcses dc oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, cm dccoiTêneia
dc situações previstas na alinea “d" do inciso II  c do § S“ do ari. 65 da Lci n” 8,666/93 e alterações (situações supervcnicmes e imprevistas, força
mator. caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e e-xtraconlratual l

6.3. A beneficiária, quando for o caso previ.sto acima, deverá formular á admini-stração requerimento para a revi,são comprovando a
ocorrência do fato.

6.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas (iscais de aquisiçâ» de matérias-
primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revi.sâô.

6.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar pisiisihas de custos eomparatívas entre a data de formulação d»
Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

6.6. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado-íbrnceedoi', biinco de dados, índices ou tabelas oficiais c/ou outros meios
disponíveis para levamamento das condições dc mercado, envoivendu todos os elcrac.ntos para fuis de graduar a justa remuneração do serviço ou
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeilar o pedido

6.7. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou. cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis,
salvo motivo dc força maior devidamente justificado no processo.

6.8. No caso dc reconhecimento do desequilíbrio econômic') finiirtceiro iniciaimente estabelecido, o OreÂo Gerenciador, se julgar conv eniente,
poderá optar pelo cancolnmonto por cancelar a .Ala e iniciar outro processo licilatório. liberando os ibrnecedores do compromisso assumido, sem
apiicaçao dc penalidades ou determinar a negociação.

6.9. ,A administração, reconhecendo o desequilibrio cctinômico financeiro, procederá á revisão dos '. alores pacuiados

6.Í0. Comproiada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do rcgislro e definido o novo preço máximo a ser pago
{lela Administração, os fornecedores registrados serão convoc.ados pelo Município para alteração, por aditamento, dos vaiore.s registrados na Ala,
mantendo o mesn» abjeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na ProjKiata.

\
6.i 1. .As alterações deconentes da revisão dos preços scr-ào publicadas no Di-ário í/fictai do .Município. \

\

I
Rua do Comércio .N" 183 Centro ”■ 65.-49,5-000 ~ Miranda do Norte - MÂ
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6.12. Na hipótese da beneficiária nâo efetuar a adequação dos preços aos de mweade, o Órgão Gerenciador, a seu cníéno |>oderá canccíar. total
ou pardal meníí,’. a .Ata de Registro de Preços.

6.13. O Órgão Gcrcnci.ador poderá, desde que seja convenierae aos interesses da adrainisiraçào, cancelar, total ou parcialmcnte, a Ata dc
Registro dc Preços, sem que com isso, a beneficiária lenha direito a inteqwr recursos, ou a indenizações.

CLÁllStlLA SÉT1.V1A DA REVOGAÇÃO E DO €AN( Et.AMENTO DO REGISTRO DE PREGOS
7.1. O FORNEClíDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ala, por intermédio dc processo administrativo
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
7.2. A rc\'ogaç:io do seu registro poderá ser:
7.2.!. A pedido do próprio FORNECEDOR .REGISTR.4DO. quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala. por
ocorrência dc casos forimios ou de força maior; 7.2.2. Por iraciativa do ÓRG.ÃO GERENCIADOR, quando:

o E'ORNECEIM)R REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na liipóiese deste se tornar superior àqudes praticados noa)

mercado;

o FORNECEDOR Rt.GlSTRAÍjO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo liciiatório;
c) jxrr ra/.des de interesse publico, devidamente motivadas e justificadas;

o f ORNE. CE DOR REGISTRADO não cumprir as obrigações deconentes da .Ata de Registro de Preços;
o FOR-NECEDOR RElGiSrR.ADO nâo coniparecer ou sc recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata

b)

d)

e)

''' de Registro dc Preços:

caracterizada qualquer hipótese de ine.vecuçâo total ou parcial d8.s condições estabelecidas na .Ata dc Registro de Preços ou nas
solicitações dela dccorfciucs.
n

7.3.0 FORNECEDOR R£G1S1'RAD0 tera o .seu registro cancelado quando:
dcscumprii as condições da .Ala dc Regi.slro de Preços,
não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese, dc se toniareni .superiofcs aos praticados no mercado; c) houver

razões de interesse público.
7.3.!. O cancclainctito de registro, nas iiipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deiesa. será formalizado por despacho do
ÓRG.ÃO GEREINCÍ ADOR.

7.3,2. O FOR.NECEl>OR REGISTRADO poderá solicitar  o Citncclanicmo do seu regestro dc preço na ocorrência dc falo supervenieme que
venha comprometer a perfeita execução contraíuaL decorrcníe.s dc caso fortuito ou dc força raaior devidanienie comprovados.
7.4. Em qualquer das bipóleses acima, concluído o prüce,sso, o ÓRGÃO GERENCLADOR fará o devido apostilamento na .Ata de
Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem dc registro.

CLÁUSl LA OITAA A - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
8,1.,A presente .Ata será divulgada no diário oficial do Muniapio.

a)

b)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÓES DO ÓRGÃO GERENCI ADOR
9J. SSo obrigações do ôrgSo gerertciador;
9.I.L Gerenciar a Aia dc Registro de Preços;
9.!.2. Prestar, por meio dc .seu representante, as informações !iocessaria,s, bem como atestar a.s Notas Fiscais oriundas das tfongações contraídas,
9.1,3, Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata. em especial, quanto ao aconipanhamento e fiscalização dos produtos, ú exigência
dc condições estabelecidas no Editai e à proposta dc aplicação de sanções;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no msirumento convocatóno e seus anexos;
9.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respecti vos Edital e Ala,
9.1,6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio dc estudo comparativo dos preços
praticados polo mercado;
9.L7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpriniento
do pactuado na Ata dc Registro dc Preços;
9.L8. Fiscalizar o curaprimenio da,s obrigaçõe.s assumidas pela Fornecedora Registrada,
9.1.9. A llscalização e.xcrdda pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Regéstrado pela completa e
perfcita execução da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçôe,s do FORNECEDOR REG1STR.ADO, dentre outras iticrenícs ou decorrentes da presente Contratação;
lO.í.t. Providenciar kxlos as recursos e insiuno;? necessários ao perfeito cumpriraemo do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço
proposto todas as despesas com materiais, insunios. mao-dc-obra. fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais c
trabalhistas e demais dcspwsa.s necessánas á perfeita execução dos materiais,
10.1.2. Fornecer materiais, objeto da presente licitação solicitado.s, em estrita confortmdüdí com as disposições e especificações do edital da
licitação, dc acordo com o icmio dc referência, proposia dc preços apresentada \

\
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I0J.3. Dispontbiiwar os Produtos necessários ao bom desempenito cm pcricttaí, condições dc uso e manutettção, obrigando-so a subsiiluir
aqueles que nào atenderem estas exigências,
10.1.4. Efetuar o forneeimento do.s materiais, rcspousabtlií?ando-.sc com cxcíitsi vidade por todas as despesas relativas à entrega dos materiais, de
acordo com a especificação c demais condições estipuiadas neste Edital e na "Noía de Erapenho'". 10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste
edital, com os deveres e garatitia.s constantes nos .Anexos 1, deste Edital; 10.1,6. Comunicar a Secretaria requisitame dos maícnais,
miediataiTienle. a{tõs o ijcdido de fornecimento, os motivos que tntftossifailite o .seu cimiprímento.
I0.I.7. A contratada deverá fesponsabili/,ar-se pela entrega dos materiais, assumindo iodas as obrigações de nature/,a fiscal, comarcial,
trabalhista e previdcnciária. incluindo seguro contra riscos dc acidentes do iraballio, com relaçao ao pessoal de.çignado. rosullante da entrega dos
materiais, objeto desta licitação,
10.1,8, Respeitar c fazer com que seu pessoal respe,ítc a legislação .sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vigência da ata, as condições dc habilitação exigidas no Edital;
10.1.13. C omunicar ao CONTRAT.ANTE, qualquer problema ocorrido na ececiiçáo do objeto do contrato;
10.1.14, Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmentc durante a entrega dos materiais, em todos o,« assuntos
o)>eracionais e administrativos relativos ao objeto da presente licitação, no município do Miranda do Norte,
10.1.14.1. ,A licitante vencedora, deverá indicar  à Secretaria participante do processo, o preposto designado, informando endereços, telefones
(fixo e celular) e teloía.x. ,se homer, devendo atender ao cha-mado da Unidade rcquisitants para entrega dos materiais, no prazo dc 24 (vinte e
quatro) horas, apos recebimento da solicitação,
10.1.14.2. Esta comprovação deverá ser feita, no ato da assinalura da .Ata de Registro de Preços.
10.1.15. .Atender aos chamados do CON FRA F.ANl E. visando efetoar rqraros ein evenínais erros cometidos na execução do objeto do contrato;
10.1.16. Não subcontratar o objeto d» presente licitaçSo, sem o consentimento prevío do contratante, o qual, ca.so haja, será dado por
escrito;

10.1.17. Promover por su» conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a q«c se julgar exposta em vista das responsabilidades que
11» cabem na execução do objeto deste editai;
10.1.18, Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente PregSo no .Município d« Miranda do .Norte, nos prazas c
locais designados neste edital;
10.1.19. .Acatar a fiscalização do objeto contratado,, realizada pelo,fiscal do contrato, que devará ter .suas solicitações atendidas imediatamente;
10.1.20. Responder, indcpcndcntcmcntc dc culpa, por qualquer d.<uio pessoal ou patrimonial ao CONTRATzVNTE, ou ainda a terceiros
execução do tornccinienio objeto da licitação, nào sendo excluida. ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo falo de haver fiscalt/ação ou
aconipanliaincnto pelo CONTR.ATANTE. conforme disposto no arí, 70, da Lei if 8,666/93;
10.1,21. t.rcdcnciar junto ao Município de .Miranda do Norte íimcionáriotsj que alcnrierájâo) as solicitações dos Produtos objeto deste pregão,
disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, o-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 10.1.22, (.'lunpnr itxias as
demais obrigíiçôcs impostas por este edital e seus anexos.

, na

Ci.AUSl!i...A DECI.M.A PRIMEIRA -DAS CONDIÇÕES PARA EX£€UC.40 DOS MATERIAIS, DOS PRAZOS E iX>S LOCFALS.
11.1. O objeto desta licitação rcfcrc-sc a uma estimativa de utilização dos inatcriais. a .scroni aplicadas durante 12 (do/e) meses; assim, não
pixlerão scr executados cm uma única parcela, devendo iiaver exccwçôcs parciais, de fornia a atender as quantidades estipuladas nos pedidos
parcíais/rcqtusições einilidas pelo ()rgâo soiicitante
11,2. A licitante vencedora deverá fornecer os Produtos solicitados., eni «triía confoniiidadc cetn disposições c cspccificaç.õcs do edital da
licitação, de acordo com este termo de referência.

I L3. k execução dos materiais, será de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, tia medida da necessidade, a Secretaria Munictp,ií de
.Administração, através de servidores previainemc aittorizades. farão as soUciíaçôcs ilo.s Produtos junto à ointraíada. mediante formulário
próprio dc Ordem dc Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.
11.5. O transporte dos Produtos será por conta e risco da CC)NTRAD.AD.A,

11.6. Os Produtos serão entregues no perímetro urbano c im Zona Rural dc Município de Miranda do Norte.
ll.S. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os materiais, objeto deste certame, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
contados do recebimento ibrmal da solicitação expedida pela Secretaria requistianie. Caso nào seja efetivada a crtírega dentro do prtszo previsto,
a empresa classificada cm segundo lugar será convocada para o fornecimcnlo do mesmo
! 1.5.1. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição e uola de euipeiilio, salvo sc houver pedido formal dc proiTogaç,ão deste,
dcvidamcijic jicstificado pela lícitante/contealada c acatado pela A.DMrNl.STRAÇ.AO MIIN1CÍP.AL,
f 1.5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado, a Contratada deveni, intediaianicíite após receber a ordem de fornecimcnlo, informar
as razões à unidade requisitame dos rnatenais, para, sc aceitas, alterar o pra,'0 ou definir prioridade eni relação a outros iiMteriai.s,
11.6. A proponente dcvcr.i afastar ou substituir dentro dc 24 horas, som ónits para o .Miinioípio, qualquer funcionário quc, por solicitação da
Fiscalização. nSo deva comimiar a participar da entrega dos niatenais;
11.8. O FORNECEDOR REGISTRADO dever.á disponibilizar os materiais, sempre que solicitado, os quai.s serão entregues na .Secretaria
requisitante, dc acordo cora a necessidade da mesma.
1 í .10. Tmla solicitação de Produtos será mediante OF-Ordem de Fomecimcnto., emitid» previamcnte ao FORNECEDOR REGISTRADO, com
parecer c diagnóstico prévio do senidor responsável, chelc de operações ou sccrelario Caso haja divergência entre a solicitação e o exocut.ido,
;scni elaborado novo parecer dos Produtos entregues, com anuência do serviAtr re.sfK)ii.save!, atesíando os Produtos exccdcmcs
11.13. A responsabilidade pelo recebimento dos Produto-s soíiciiado.s ficará a cargo do servidor respotisáve! da Secretaria requisilaníc dos
materiais, que deveni proceiler á av aüaçâo de desempenho e atesto da nora fiscal.
11,19. No ata da entrega, os Produtos serSo analisado.^ ein sua totalidade, .sendo que aquele(s) que não satisfazer (eml i
exigida ser (âo) rejeitados pela Contratante. \

i especificação

\
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11.20. Duramc o pni/o de validade desta Ata de Registro de Preço, a CON'fR.41'ANTE não sera obrigada a firmar as contratações que dela
podsra advir, facullaiido-se a realização de licitação especifica para a aquisicâo preíendida. sendo assegurado ao beneficiann do registro
prefercncia de fornccinicmo em igualdade de condições,
11.21. O município rescnâ-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a quaiidade do serviço prestado pela licitante vencedora, n ílm de
evidenciar o cumprimento das exigências da ,ARP - Ata do Registro dc Preços, pociendo. quando ncccssáno, solicitar documentos
comprobatórios para fins de verificação.

CLÁUSLLA DRCIMÍA SECli.NDA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O objeto da pre.scntc licitação será recebido pela Secretarias requisitantes dos materiais, através de servidor designado, mediante 'larnio dc
Recebimento da efeti va entrega do.s Produtos e deverá atestar .seu rccebiraemo.
12.1,1. Os Produtos serão recebido.s da seguinte forma:

Provisoriamente, no alo da entrega por Servidor, ou Clomissào, que procederá a conferência dc sua conformidade com as
especificações, caso nao haja qualquer iiiipropriedade e.splícita, será aceito esse rcccbimeiito,

Dcriniíivttmenle. em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mcctianie, “atesto' na nota fiscal/fatura, depois de
comprovada a adequação aos termos contratuais c aferição do direito ao pauamenio,
12.2.

a)

b)

O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do obieto, descritas no
formo de Referencia (Anexos 11 e ill) c obedecerão ao disposto no Art. 73. incisos 1 e 11, e seus parágrafos da Lei n," 8.666/93, no que lhes for
aplicável.

O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do FORNE<.‘EIX>R REGISTRADO pela qualidade' dos Protiutos fornecidos.
12.4 O Município reserva para si o direito de recusar os Produtos e.xecutadoí; cm desacordo cotn a ata, devendo estes ser refeitos, as expensas cte
fORNEC.EDOR REGÍS íR.ADO, sem que’ isto ihc agregue direitOs^,recebimento de adíctoiiais.

12.3.

CLÁESüLA DÉCIMA TERCEIRA - DA FGRMA DE f AGAMEM"»
i3.I. Apôs a entrega dos raaieriai.s, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscai, correspondem
volume dc Produtos prestados para coníeréticia e aprovação, através do servidor responsável iegalnienle constituído para csíc fim,
13.2. Pda entrega dos materiat.s, quando devidamenté soliciiüdos. c entregues, pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor coastaiiíc
cm stia proposta comerciai, sem qualquer ônus ou acréscimo;
13.3. E concedido um prazo de 03 (tres) dias, eontado.s da data da protoeoli/açào da Nota Fiscal.Tatura perante este Município de Miranda do
Norte, para conferência c aprovação do recebimemo definitivo do objeto üo Editai.
13.4. Apôs o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto do Edital, comprovada a manutenção das exígêitci ‘
da habilitação, as notas .fiscais apresentadas e devidamente atestadas, sorão cncaminliada,s à coniabihdade/tesouraria para o efetivo pagamento,
13.5. O pagamento será efetivado no prazo dc até 30 (trinta) dias, eontado.s da apresentação da fatura, devidamente atestada por parle da
Secretaria interessada.

c ao

ms

13.7. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, }>or meio de depósito Bancár io em conta corrente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número ds conta corrente em que deverá .ser efetn ado o crédito.
13.8. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motíVíida por erros o» incorreções, o pra/o estipulado no subitem anterior passará a ser contado a
partir da data da sua rcapre.semação,
13,9. Para a cíctivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO dev crá apresentar comprovante da sua regularidade fiscal, prova dc
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS,).

^ CLÁlj.SUL.A DÉC IMA Ol ARTA- D.A FISCAUZACLÃO E GERE.NOAMENTO DA CONTRATAÇÃO
^  14,1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamcme à Sccretwia Mimicipoi de .Administração, que determinará o que

for necessário para reguianzar feitas ou defeitos, nos temsos do art. 67 da Lei n” 8.666./93 c. na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
14,2. Para fiscalização dos Produtos junto a CONTRATAD.A, serão designados servidores de cada Secretana, ordenadora da despesa,
fonnalmcntc nomeado,ç para esse fim, tjtravés de pçirtaria:
14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fomecimerno dos niaicriais, inclusive obscrviincia às quantidades maximas a
scrcni adquiridas, rcjcuar os Produtos cm desacordo com as especificações do editai, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no dcairrer do
fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conformo iirt. 67 da Lei n. 8,666/93,
14.3. Fica reservado á fiscalização, o direito e  a autoridade para resolver iodo e qualquw caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no
edital c tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ònua para o Município ou modificação na contraíação.
14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser .solicitadas formalmentc Contratada, á autoridade
administrativa imediatamente suiierior ao fiscal, ern tempo hábil para a adeção de medidas convenientes.
14.S. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todo.s os métodos dc lasiJeçâo, venfícação o controle a sorem adotados pela fiscalização,
obngando-sc a lorneccr-ihc todo,s os dados. eierneMos, explicações, cscíaiecimento», soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimcirto do objeto da presente licúaçào.
14.6. .A existência c a atuação da fiscalização em nada restringem a re.sponsabilídade imíca. integral e exciu.siva do fornecedor contratado, no que
concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas c rcmot.as perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência dc irreguLandadc decorrentes da execução contratual nSo implica cm corosponsabilidadc do Município cm dc seus propostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apíhi@dos c imputados
ás falhas cm suas atividades. \

\
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CLÁliSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALlDA0ES
IS.l. Quem, convocado dentro do ptmo de vaiídadc da sua proposta, deixar dc enircgcir oii apresentar documentação íalsa exigida para o
ccríaine. ensejar o retardamento da c.vecuçilo de .seu c^jelo, não tnatuivci a proposta, faihai ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dc
modo inidônco ou cometer fraudo fiscal, ficará impedido de licitei e contratar com a Admtnisiração Pública e, será descrcdaiciado no sistema de
cadasiranicnto dc fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (ctnco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital c no contrato e das demais
comittações legai.s.

15.2. O ÓRGAO gerenciador poderá ainda, garantida  a prétta defesa da licitante vcncedoru, que deverá ser aptcseiilada no prazo de 05
(cinco) dias úicts a contar da sua notificação, sem prejuízo das rcspon.sabiíidadcs penal e civil, aplicar, as scguinte.s sanções:

advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas ctirrigíveis;
multa dc 03% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no íbmecimeiito, sobre  o valor da contratação em

I)

H)

atraso:

multa comjHmsatória/iridenizatória de .5% (cinco por cento) pelo ri3o foniectniento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remtmescemc do contraio;

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimctito de qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e
não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimenio. contada da comtuiicação da contratante (\ ia internet,
fiix, correio ou outro), até cessar a inadimplência,

•suspen.sâo temporária de participar de licitação  c inípcdiracnto dc contratar com a Prefeitura Municipal dc Miranda do Norte. (kIü
prazo dc até 02 (dois) amis;

Ifl)

m

V)

declaração dc iniduneidade para licitar c contratar com a AdminisEração Pública enquanto perdurarem os motivos determmantcs da
■" punição 011 até que seja promov ida a reabilitação, na forma da Uci. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

após 0 20“ (vigésimo) dia de iíiadimplênda, ú .ÔRGAO GERENGLADOR terá direito de recusar a execução da contratação, de
acordo com sua convemência c ojtortunidade, coinunícando a adjudicaiana :s jtcrda de iotóresse no reccbimenlo da nota fi scafdatura para
pagamento do objeto do Edital, sem p.^ejtiii.o da aplicação das penalidades previstas nesite Instuimenio.

a madimplêncta do EORNECE(.M,>R RECISTR.AOO , independentcmenio do transcurso do prazo estipulado

VI)

Vlf)

VI») na alincii amenor. em

quaisquer dos ca.sos, obsenado o interesse da Contratante e a conciusão dos procedinicíitos administrativos (xirtinentes. poderá implicar
imediata rescisão unilaterai deste C'ontrato. com  a aplicação das penalidades cabíveis,

ocorrida a rc-scisSo pelo motivo retro<;!tado, o ÓRGÃO GERE,NCLA1K)R pixierà contratar o remanescente mediante dispensa de
licitação, com íiilcro no ar., 24, .XI. da Lei FederBl if 8,666,'93, observada a ordem de classificação da licitação c as mesmas condições
ofcrccida.s pela litiianíe vcncedoia, ou adotar outra medida legal para prestação dos Produtos ora contratados:

quando aplicadas s.s multas previsías, mediante regular processo adminisirafivo, poderão elas serem compeasadas pelo Departamento
Financeiro do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasílo do piigamento dos valores devidos, nos lermos dos aits. 36H a
380, da I.xi if 10,406/2iX)2 (Código Civil).

a

IX)

X)

na impos.sibi!idadc dc comjtcnsação. nos lermos da alínea anicnor ou. inexisíindo pagamento vincendo  a ser realizado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, ou. ainda, .sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valore.s. o FORNECEDOR REGISTRADO sera
notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo dc JO (de/,) dias. contado da data
do recebimento, pelo FORNECEIM)R REGISTR,ADO , do comunicado formal da decisão defmitiva de aplicação da penalidade, .sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas emniilatívamenie, ou nâo. dc acordo com a gravidade da infração. Xlli) O valor
máximo das multes não poderá exceder, cumulativainente. n l()%(dez por cento) do valor da contratação; XIV’) Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou caso fortuito, ,XV) .4 mulia. aplicada apos regular processo
âdmimslrativo. deverá ser recolhida no pra,zo máximo dc iO (dez) d!a,>. ou ainda,, quando for o ca.so. será cobrada judicialmenie,
XV!)

Xt)

Xlí)

As sanções previsías nesta CLAUSULA são autônomas  c a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impade a sobreposição de
outras sanções previstas na Lei Federal it“ 8,666,(1993, com suas altcraçÒK:

.Vs penalidades serão aplicadas, garimlido sempre  o exercício do dueilo dc defes,a, após noiificaçâo endereçada ao FORNECEDORXVII)
REG1STR.ADO assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias útei.s para rna,oifcsteçào e posterior decisão da .Autoridade Superior, nos termos da
lei

Ctá.y,SELA DÉCIM^MA..r:..DA.ApESÂO À.ATA.DE.RFGISTKO DE PREÇOS
16.t. Qualquer órgão ou entidade integrariíe da Administração Púbísca podera utilizar a .Atá de Registro de Preços durante sua vigência, desde
que manifeste inicrossc c mediante prévia autorização da Secreíai ia Municijtel ds zVdminisiração,
16.2, Caberá ao ibniccedor beneficiáno da Ata dc r(,cgssirc dc Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar (x:ia aceitação ou não do
foniecimcnto decorrente da adesão, desde que náo prejudique is obhgaçdes presentes e futuras assumidas com o mumcípio dc Miranda do Norte
c órgãos participantes
16.3. O quantitativo decorrente da ad^ão à ata, tslo poderii esveder. m totalidade. a« quíntupío do qiiairtitatívo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o mur.içípio dc Miraod^.díi .Norte e érgàus participantes, independente do número de
órgãos nSo participantes que aderirem.
16.4. O processo de autorização de adesão à .Ata ds Rc-gisíro dc Freços, scra competência do Secretário de .Administraç.ão, que. somente
autorizará .idesôes que obedeçam os seguintes requisitos, a) que e.Gsíu disptinibiltdadc do iictn solicuado,
b) que insírua o pedido airavcs de ofício, com s-s informuçõc.'> necessária» dc acordo com a icgislaçao vigente,
163. Para instrução do pedido de que trata a a!ític.a ‘'b", alèm dias c.xigèiicms coa»!antes para o processo de autonzíiçào de adesão devetá ainda,
conter as seguintes informações, a) número da ata  e seu objeto;

quantidade contratada;b1

\

)Rua do Comércio N" 18.5 - Centro - 65,495-000 - Miranda do Norte - MA
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PREÍiEITÜKA DE MIRANDA DO NORTE
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justificativa da necessidade dc contratação do item solicitado;

nome. cargo, telefone e .setor do responsável pelo pedido de ade-são à ata de registro de preço, para possíveis contatos; e) quantidades
Itens aderidos anteriormenic na rcierida ata:

c)

d) e

carta de concordância do fornecedor ou prestador do servuço:
justificativa da vantajosidade;
Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata dc registro de preçes. soniantc após parecer jurídico favorável a

adesão, a Administração Municipal autori/ará o pedido de adesão.

As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, por meio do Setor de

f)

16.6.

16.7.

Licitações através do endereço Rua do Coittercio N” 183 - Centro - Miranda do Norte

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DtSPOSÍCÔES GERAIS
17.Í, Independente de sua transcrição, o edita! e seus anexos, principaímenle a proposta dc preço e os documentos da proposta c da habilitação
apresentados pelo FOR.NECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata dc Registro dc Preços.
17.2, Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.*' 10.520/2002, do Decreto n." 7893/2013 e da Lei
8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie,
17.2.1. As parles ficam, aiuda, adstritas às seguuitc.s disposições:

todas as alterações que so fizerem necessánas serão regi.stradas por intermédio de lavratura de íenno aditivo á presente -Ata de Registro

é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro dc Preços será competente o foro da Comarca de Miranda
do Norte.

aj

_  de Preços
b]

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, íoí lavrada a presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, é
assinada em 3 (põs) vias, de igual teot e fonna, peioa signatán.os deste mstruniento e pelas testemunhas abaixo nomeadtis. tendo sido arquivada
uma via no Departamento dc Licitação,

Miranda do Norte, de dc 2019.

CONTRATANTE .MUNICÍPIO DE
MIRANDA DO NORTE

CONTR.ATADA

\

Rua do Comércio N" 1S3 - Centro -- 65.495-000 — Miranda do Norte “ MÂ
30
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PREfEITURA DE MISÍANDA DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Departamento de Licitações'

'-v.

MIRANDA waaRis^jsi:
üi ■ ';‘:®E^í*íx>s»MtóCê-., •

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCI AL N” 002/2019,
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/03/2019

HORÁRIO: 10:00 HORAS

MODELO DE OECI ARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constítuido de (Identificação completa da licitante)
doraviinio denominada (Licitante), para fins do disposto no subitem 5,4, do Editai n“ 002/2019. deciara, sob as pena.s da !ci, em especial o art,
299. do Código Penal Brasileiro, que:

a proposta apresentada para participa!' do Pregão Presenciai para Registro de Preços »'* 002/2019, Item(ns)
maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou em parte, direta ou mdiretamente. informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para
Registro de Preços n" 002/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial para Registro de Preços n“ tM)2/2019, não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro p^ticipante potencial ou de fato do Pregão Presencial para Registro de Preços iV
002/2019. por qualquer ineio ou por qualquer pessoa;

a) , foi elaborada de

b)

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pe,ssoa, influir na decisão dc qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Presenciai para Registro de Preços n" (»2/2019, quanto a participar ou não da referida licitação;

que o conteúdo da proposta apresentada para pait!cip.ar do Pregão Presenciai para Registro de Preços n“ 002/2019. não será, no todo
ou em parte, direta ou indiret,amente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para
Registro de Preços n" 002/2019. antes da adjudicação do objeto da referida iiciíaç.ão;

d)

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presenciai para Registro de Preços n° 002/2019, não foi, no todo
ou cm parte, direta ou indiretameme. informado, discutido ou recebido de qualquer integrante dc tniinicipio de Miranda do Norte ames da
abertura oficial das propostas, c

e)

t) que estã plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração c que detém plenos poderes o informações para fimiá-hr

Local e data

•Assinatura do representante legal, com NOME COMí*LEt'0

OBS.; ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EbTf REGGE NO .ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS
ENVELOPES,

Rua do Comércio N'’ 183 Centro - 65.49,8-000 ~ Miranda do Norte -- MÂ
31
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PREFEÍTURA DE MIRANDA 00 NORTE"
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ANEXO VI!

PREGÃO PRESE:NaAL N“ 002/2019.
ABERTI;RA tos envelopes; 07/0Í/2019
HORÁRIO: I0:«l HORAS

XtODELO DE.CREOENCíAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a)
ímimcroj e do CPF n"

iftOnic .áSlÇMtóSfiittMto i , portíidoría) da Cartsrra de Identidade n"
a participar do PREGÃO PRESENCIAL n“ 002/2019. instaurado pela Prefeiturn

inscrita no Cadastro Nacionai dc
(níiniero)

Municipal de Miranda do Norte, na qualidade de Representante da empresa (nome da empresa)
. outorgando à pe.ssoa acima qualificada amplos c gerais poderes para formular proposta.s verbais,

acordar, discordar, transigir, receber cm devoiuçâo documentos (>críencenltó,s a esta empresa, recorrer ou renuticiar ao direito dc recurso, em
todas as fases, podendo, ainda, praticar iodos os outros atos pertuicntes ao presente ecriame ücuatório. inclusive a imerposiçào de recursos
administrativos Dcciaro. tambétii, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judiciai, por todos os atos
que venham a scr praticados pelo (a) representante ora nomcaAi (ai.

Pessoa jurídica Á' /

Miranda do Norte, de dc . . . . de 2019.

Nome e Assinatura do

Representante Lega!

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER O RECONHECIMENIO HE IHRMA EM CARTÓRIO

APRESENTAR FORA DOS 02(DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO

\
\

\

\
/

i, i

Rua do Comércio N"" 183 “• Centro - 65.493-íiOO - Mifanda d.o Norte - MA
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pvi../

ANEXO Víll

PREGÃO PRESENCIAL N-002/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/«3/20l‘>
HOR,4RIO: 10:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome da Empresa)
n“ —

, inscrita no CNPJ N"
Miniidpio —

cnwiprinwBto ao solicitado no Eklital do Pregão Presenciai n, 002/2019, DECLARA, sob as penas da lei. que:

■, sediada na Rua -
—, bairro, — —, CEP- . por seu representante legal abaixo assinado, em

/ Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitaçio no Pregão Presencial n“ {M)2/20!9, promovido Municipio de
Miranda do Norte, ciente da obrigatoriedade de declarar ocotrèncias posteriores.

•  Nâo possui em seu quadro de pessoal ciiipregad«s(s) cont menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menores de 16 (detesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendia:*, a partir de 14 (quatorze) ano.s, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federai e inciso V’, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei n”
9.854/1999.

•  .Não pos.sui em seu quadro de pe.ssoaI servãdores públicos do Poder Executivo VIunicipal exercendo funç6e-S técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomad,a de decisão, {inciso 111, do art. 9'‘ da Lei 8666).

Por scr Ycrdiidc. firmamos a presente declaração.

Local e data.

Assinatura Nome do Representante

OBS; ESTA DECL.ARAÇAO DEVERÁ SER EL.ABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXARNO ENVELOPE N“02

\

\
■\

Rua do Comércio N" ,183 - Centro ~ 65.495-000 - Miranda do Norte - M,Â
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PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Departamenío de Licitações

r:TT7

ANEXO )X -MIMUTA DE CONTRATO N“

;

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
NORTE-

XXXXXXXÍXXXXKXXXXXXXX.XXXX.XXXXXXXXXX1ÍXX, PARA FORNECIMENTO DE
GEBEROS ALIMENTiaOS EM GERAL

DE MIRANDA DE MA E a

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE — MARANHÃO, íocalizada na Rua do Comercio N*‘ 183 - Centro - Cep,:
fi5,495-000 - Miranda do Norte - MaranliSo, inscrita no CNPJ sob o n”, 12,553,806/0001-96 e Inscrição Estadual n®. 12,214359-0. neste ato
representada por Sr. Carlos Eduardo Fonseca Beilbrt. brasileiro, solteiro. Prefeito Municipal, portador do CPF n" 026 559 333-62 e Rfi n®
0248295 i 2003-2 SSP/MA. doravante denominada CO.NTRATANTE. c xx,xxxxxx.x,\xxxxxxxxxxxxxxx'xxx, coni sede
naxx.xxxxxxxxxxxxxxxx,xxxx.xx.xx,xx. inscrita no CNPJ.xxxx,xxxxxxxxxxx,x.xxxx.. inscrição Estadualxxxsxxx.xxs;xxxxxxxxxxx,xxxxx,  neste ato,
representada pelo.x.\xx,xx,xxxx,x,\xxxx. inscrito no CPF/'MF sob o n" xx.xxxx.xxxx,xxxx.x e RG.x.xxxx.xxxxxx.x.xxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, celebram c presente CONTRATO, resultaiile do procedimento iicilatório na modalidade de Pregão .Presencia!, constantes dos
autos do Processo Administrativo n" 018/2019, com  a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA c a
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10,520, de 17.07,02, e, subsidtariainente na Lei 8.666, de 2i,06.93 e suas alterações, c segundo
as cláusulas e condições seguintes:

TITULO 1 DO OBJETO

CLAÜSÕLÃPãlMEIRA - Consj^^^jetoidestecontrito aFonuccimcnto díGÂiiecwAirmenticiõs emGerãi

Parágrafo Único - Os materiais, especificações, quantidades c preços encontrani-sc deíimdos no Pregão Presenciai n° PR-W)2/2019,

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contraio, independentemento  de transcrição e anexação e leião plena validade, salvo naquilo que
por este Instrumento lenha sido modificado, os documentos abai.xo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

a) Pregão Presencial n". PR-002/2019;

b) Propostó da CONTRATAD.A e seus Anexos nos termos cxpressamenie aceitos pela PR.EFEÍTUR.A.
Parágrafo Unico - Ocorrendo qualquer dúvida dc interpretação oo divergência deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no
capuf desta Cláusuia ou destes últimos entre si, prevalecerá eni primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados,

TÍTULO Í11 - DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos orçttmen.lários correspondentes a osta contratação estão no orçamento do município para 2019:

r

i'

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXSXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÍX

xxxxxxxxxxxxx.xx.x.xx.xxx.xx,x.xx.xxxxxx.xx.xxxxxxxxx,xxxxxxxxxx

TÍTITO IV - DO TRANSPORTE

Rua tio Comércio N“ 183 -■ Centro -- 65.495-Ô00 - Miranda do Norte - MÂ
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PREFfiíTMRA OE MIRANDÃ 00 NORTE

Secretaria Muflídpa! tíe Aiimiüistração Bepartamento de Licitações

CLAliStiLA QUARTA - O transporte dos materiais, até o íocal dc ciilrega, desde a origem até o destino íitial. será providenciado pela
CONTRATADA. às suas expensa.s c riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato

Parágrafo Primeiro - Sera dc inteira responsabilidade da CONl’RAf.Af>A quaisquer danos ou pcrda.s ocorridas com os Produtos durante o
transporte, cabendo a este providenciar sua subsliiiiiçào sem quaisquer õniis para a PREFEITURA, não representando estas substituições ni/,tio
para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CO.NTR.AT.AD.A assume integral rc.spoftsabiíidade pola adoção dc todas as medidas dc segurança neccssiirias para n
acomodação, carga, transporte e descarga dos roateriats.

Parágrafo Terceiro
normas ambientais c por todos c quaisquer danos causados ao meio .ambiente, em razão do defeito de embalagens c manuseio dos
Produtos transportados, A CONTRATADA será solidária c avaiiada pelos serviços prestados no transporte, se respon.sabiii/.ando
pelo curaprímeitto das leis e regulamentos pertinentes à proteção do racio ambiente.

São de exclusiva rcsponsabiiidíidc da CONT,RATADA  e seus represeniantcs, as sanções impostas pelas

ITTULO V - DO LOC AL DE ENTREGA

CL.ÁÜSUL.A QLT.NT.A - Os PrtxiiUos deverão ser entregues |>eia CONTRAT.AllA, no local especilkado pela Prefeitura Municipal de Miranda
do Norte- Ma, sempre que solicitado o ftedido,

'i'ÍTL.!l.C) Ví - DA CONDIÇÃO DE E.NTREGA
CLÁUSUL.A SEXT.A - O frclc dos materiíiis, objeto deste contrato, será por conta da CONTR.ATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de atraso, a CONTRí\T,ADA dcvcr.i notificar a PREf EíTlIRA. iustificaodo-o.  e propondo nova data para
entrega dos Materiais, ficando a critério da PREFEdTURA sua aceiiação. de acordo com o Artigo S7 ii Lei 8,666/93.

tLÁUSl.iL.4 OITAVA - O atraso injusuiícado ou nâo acatado pcía PR:EFEITUR.A, implicará cm multa Contratual  á CONTRATAD,A.
conforme Artigo 87 da Lei 8,666/93. sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

TÍTULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA NON.A - Os prsço,s contratados são aqueles discriniitiados neste Contrato, conforme da Propvvsta da CO.NTRAT.AD.A, no.s termos
e.xpressamente aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custo.S’ direta ou indirelamcnlc relacionados coni o presente
rontccimonto.

Parágrafo Segundo - Os preços eslabciecidos neste Contrato são firmes e irreajusláveis.

TÍTULO vnr - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSUL.A DÉCIMA - O pagamento será efetuado (Kiia PREEEITIJR.A, à vista da noia fiscal apresentada quando da entrega
dos .Materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e .nciu deverá eoiiírtar a agência bancária c contii-
corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento, Para fms de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões
negativas dc debito relativas ao FGTS. INSS c CNDT. sendo qiio as ccitidõcs deverão sempre aprescnitu- data de validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fisettis

Parágrafo Primeiro — Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar eicnienios que a invalide, deverá scr substituída pela CONTR.ATADA.
quando será comndo o prazo de 08 loito) dias para  o paganienío, a partir da nov» apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Segundo - .A PREFEITURA efetuará a devida comunicação a CONTR.AT.AD.A para reguiarizaçao do documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro - .A PREEEITURA não sc responsabilizará por juros ou encargos resultantes da operação dc cobrança.

I rruLO IX - DO regime tributário

CL.ÁIJSULA DÉCIMA SEGI.IND.A - Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafíscaís.
e demak encargos vigentes na data de apresentação da Proposta da CONTRATADA.

\
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PREFEiTÜRA 0E MIRáNDA DO NORTE

Secretaria Mimicipai tie AtímSnístraçâo Departemenfo de Licitações

Parágrafo Primeiro - Caso. a qualquer tempo, è PREFEITÜR.A ou a CONTRATAi)A sejam ía\ orecido.s com bencilcios fiscais,
reduçõea isenções ou extinçSo <los eneargôs «jjicioiiadcw no ‘'capnt" dôstâ riáiisisla .ss vadiagens auferidas .serão transferidas a
PREFEiTURA, redu^üidose os preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por moüvo nSo imputàvel  á CONTR.ATADA, forem exigidos da mesma, em ra/io do cum.primcn(o do
Contrato, «ovos impostos, cotííribuiçõcs. inc!u.sive paraftscais, ou sejam majorados os já existentes, cuja v igência ocom» após a data
da apresentação da Proposta, a PREF‘El,TilRA absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravamos não .sejam de
responsabilidade direta e e.xclusiva da CONTRATADA,

TÍTULO X - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisão do Contrato poderá scr:

Determinada por ato «niíaterni c comunicada por e,scrito á CONTRAT.A.D.A, nos casos enumerados nos inctso.s ! a XIJ e XV! 1 do
artigo 78 da iei 8.666/9.8, c suas alterações.

Amigável, por acordo entre a.s panos, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a PREFEiTURA.
judtcial, nos tcrinosda legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alinea "a” do "Capui" desta Cláusula,  a CONTR.ATAD.4 ficará sujeita às
penalidades previstas neste Contrato e ès consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No ca.so de rescisão unilateral, pcia mexecução lotai ou parcial dc-ste Contrato,  a CONTR.XT.AD.X estará sujeita à
aplicação de muita de 5% (cinco (»r ccnio) do valor total do prc.scaitc Conlrato.

a)

b)

c)

TÍTULO XI - DA VALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Produtos deverão ter  o prazo de validade miivima dc 03 (três) mcse.s, contados a partir da data do
recebimento dos mesinos pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - Produtos ontrogues com prazo de validade inferior a 03 (três) meses, a CONTR.AI .ADA sc obriga a substUiiir os
raaíenais. sem õnas para a PREFEITURA.

xn ULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
defesa, aplicar à CONTRAT.ADA as sepiintes sanções:

Pela mc.xcciiçâo total ou parcial do Contrato, a PREFEITI.JR.N poderá, garantida a previa

Advcnênciii,

Multa, na forma prevtstó no presente Contrato,
Suspensão temporária dc participação em licitaçã,o c impedimento de contratar com a PREFEriTJRA. por prazo não superior a 5
(cinco) ano.s.

a)

b)
e)

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas “a" e ''c" do “Caput" desta CláiLsiüa poderão ser aplicadas jiiniaracntc com a
alinea “b", facultada a defesa prévia do inte-^essado no respectivo processo, iio prazo dc .1 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - .Atrasos não justííicados no prazo de entrega dos .materiais, sujeiíiirâo a CONTRATADA á multa moratóna
de 0,2% (dois décimos por cemo) do valor da entrega cm atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do t aior total do
presente Contraio, podendo a referida muita ser deduzida dc qualquer faturainenío ou crédito da CONTRAT.AD.A oriundo desta
contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o '.'alor da multa ultrapassar a .6% (emeo por ce-uto) do valor total do presente Contrato, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, sc reserva  o dirciio de rescindir, luiiiateralnicntc. este instrumento e aplicar as
penalidades previstas neste Insmmicnto e na í.c! 8.666/93

Parágrafo Quarta - A incxecuçâo total ou parcial desta Contrato, sujcstâra ao Cootralado, aplicíição de sanções .Adimnistraiivas, previstas
nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Lei S.õfiò.Alã  c suas alteraçõcs.

TÍTULO XH! - DO V ALOR

CLÁUSUl.A DÉCIMA SEiXTA O valor total desta

xxxxx.xx,xx.xxxx.xx.xxxxxx(x\.\.xx.\x\,\.xx\xxx.\:vxxxxx.\,xx.'cxx,x.xx\x,vxs;«;xx.\xxxx,xxx.xvx)

dc R$contratação
A.

TÍTULO XIV - DO PR,AZO DE ENTREGA

Rua do Comércio N'* 183 — Centro -■ 65.493-00(1 - Miranda do Norte MA
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CLÁUSliLA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega des maíeriais. objeto desta conírataçâo. de-verio ser entregues obrigalonaraeiiíe- cm
03 í.irês) dias, contados a paxiir solicitação pela PREFEíTtiRA.

TÍTU1,0 XV - DA VIGÊNCiA DO CONTRAI O

CLAIISUIjA décima oitava 0 presente Contrato rigorara até 3! de dezembro de 2019. e produ/irá efeitos até o
cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTl=LO XVT- DA .NOVAÇÂO

CLÁüSt,'LA DE(.,fMA NONA - A não utilização pelas pates de quaisquer dos direstos a cias assegurados neste Ciontrato ou
Lei, cm gerai, ou a uão aplicação dc quatsqucr sanções nela firevtstas, não imporia era not ação quanto aos seus termos, não
devendo, portanto ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras, Todos os rccitrsos postos à disixisição
da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não ailcrnalivos, inclusive em rciaçào a dispositivos
legais,

rÍTULO XVH * DA ALTERAÇ.ÃO CONTRATUAL
CLAUSüLA VIGÉSIMA - As cláusulas c condições estabelecidas neste Contrato somente }X)derão ser alteradas por meto de Termo .Aditivo
emitido pela PREFEITURA.

ríTUf.O XVTll - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a acckai nas mesmas condições eomratiiais, mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos Prodtiío.s até o Itmile de 25 % < vmie c cinco por cento) do valor do (,'ontrato.

mi

TITULO XIX- DO EORO

(.ILÂUSIJLA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o foro da cidade de Itapccum M.irim - Ma, para solução de qualquer
questão oriunda do presente Contrato, renunciando  a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, cm 3 (ircs) vias de igual íeor e .íbnna. c para um só efeito

Miranda do Norte - Ma, xs de x. vxx,x,xx.x.\ dc 2019

Pela PREFEITURA

CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT
PREFEITO MUNICIPAL

Pela CONTRATADA

Nome
Função

RG
CPF,:

'
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